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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  87/2O239° 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  147/ 2023 

N-1 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE 
RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 06.12.23 	ABERTURA: 22.1223 	PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: 09h 
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Prooco4o Interno n.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO D( FAN J  

fl 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para limpeza de rios com galerias visíveis e subterrâneas do 

Município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
A principal bacia do município de Coronel Vivida é do Rio Barro Preto, onde se encontra 

94% da área urbana. As cheias urbanas e alagamentos possuem diversas causas, entre elas: as 

chuvas intensas, a impermeabilização do solo; a má disposição do lixo; a drenagem deficiente e 
a ocupação inadequada do solo. 

Todos os entulhos e resíduos produzidos cotidianamente devem ser acondicionados de 
forma a não serem transportados pelas enxurradas, o que ocasiona a poluição das águas e o 
entupimento de galerias de águas pluviais, canais e leitos dos rios. Muitas vezes estes resíduos 

podem estagnar-se nos rios, principalmente no Rio Barro Preto. Ocorrem também a possível 

caída de galhos da mata ciliar e outros no seu interior. 

Tendo em vista esses possíveis acontecimentos, e também a Lei Municipal n 2  2.180, de 

08 de março de 2010 e Decreto Municipal n 2  4.483, de 04 de março de 2011, deve-se realizar 
a limpeza do Rio Barro Preto e seus afluentes. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e 

cinquenta reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 10 Dados: 2023.11.28 

9991 	 13:11:25-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para Limpeza de Rios com galerias visíveis e subterrâneas do 

Município de Coronel Vivida. Conforme as especificações e exigências descritas abaixo. 

ITEM QTDE 	UN 

 

COM 

PMCV 

VALOR 	VALOR VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	LIMPEZA, 	RETIRADA 	DE 
ENTULHOS E TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO 
(NAO SO DO LEITO OU CALHA DO RIO, BEM COMO 

VEGETAÇÃO QUE ESTA INSERIDA NAS LATERAIS DA 
CAIXA 	DO 	LEITO 	DO 	RIO), 	PEDRAS 	E 	DEMAIS 
RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO PRETO, COM 

INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO BARRO PRETO NA 24.050,00 24.050,00 
LINHA 	PADRE 	(RUA 	DA 	LIBERDADE 
PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE 	DO ANTIGO 

UN 23055 BRITADOR 	(IMEDIAÇÕES 	LATICINIO 	H. E) 	E 
.FLUENTES 	DO 	RIO 	BARRO 	PRETO, 	TRECHO 

COMPREENDENDO O "DEPOSITO DA PACTO" NA 
RUA IGUAÇU ATÉ O 	HOTEL PALACE STEDILE, 	RIO 
DA VÁRZEA, COM INICIO NA GALERIA DA ANTIGA 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE O BAIRRO CAMILOTTI 
E O RIACHO ATRÁS DO PATIO DE OBRAS, VIAÇÃO E  

-URBANISMO ATÉ O RIO BARRO PRETO.  

SOR TOTAL R$ 24.050,00 

R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta reais). 
(*Requisição de Necessidades n2 62112023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A principal bacia do município de Coronel Vivida é do Rio Barro Preto, onde se encontra 

94% da área urbana. As cheias urbanas e alagamentos possuem diversas causas, entre elas: 

as chuvas intensas, a impermeabilização do solo; a má disposição do lixo; a drenagem 
deficiente e a ocupação inadequada do solo. 

2.2. Todos os entulhos e resíduos produzidos cotidianamente devem ser acondicionados de 

forma a não serem transportados pelas enxurradas, o que ocasiona a poluição das águas e o 

entupimento de galerias de águas pluviais, Canais e leitos dos rios. Muitas vezes estes 
resíduos podem estagnar-se nos rios, principalmente no Rio Barro Preto. Ocorrem também a 
possível caída de galhos da mata ciliar e outros no seu interior. 

2.3. Tendo em vista esses possíveis acontecimentos, e também a Lei Municipal n 2  2.180, de 
08 de março de 2010 e Decreto Municipal n 2  4.483, de 04 de março de 2011, deve-se 

realizar a limpeza do Rio Barro Preto e seus afluentes. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e 
cinquenta reais), conforme mapa comparativo de preços em anexo ao processo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
3,2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP em âmbito regional: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 9  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  
147/2014. 

5.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2 9 , § 39 ,  

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 
fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 
crescimento dessas últimas. 

5.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 
tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 
segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1, Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, 
6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos. 

6.8. Fica sob responsabilidade do Contratante o recolhimento e destinação do material 

resultante da limpeza do item 9.2. Sendo que a contratante fica responsavel apenas pelo 
tranporte dos resíduos vegetal, 

6.9. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 
da Lei Federal nQ 8.666/93. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução. 

7.3. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas nesse 
processo e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.4. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 
comunicados com antecedência, 

7.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Contrata reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 
7.7. Comunicar imediatamente e por escrito, ao Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

7.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante. 
7.10. É de responsabilidade da Contratada selecionar e contratar pessoal devidamente 
habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 
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rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais. 

7.11. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
funcionários e prepostos. 

7.12. Ficam a cargo da Contratada todos os custos para a execução do serviço, como por 
exemplo: máquinas, ferramentas, materiais e equipamento de proteção e segurança, EPI's. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho, 

7.14. Responder civil e criminalmente por danos e avarias que venham a ser causadas por 

seus empregados ou prepostos ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada 

sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 8.666/93. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

7.17. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 
ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

7.18. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. Os serviços estão 
previstos para execução no ano de 2024. 
9.2. A Contratada ficará responsável pela limpeza do leito dos rios e galerias subterrâneas 

como: limpar, retirar pedras, galhos, madeiras e terras, limpar as margens dos rios roçando 

e retirando entulhos, colocando-os dispostos em separado por tipo de material encontrado, 
e colocandoem lugares de fácil acesso para máquinas e caminhões do município coletar os 

entulhos retirados. (a contratante coleta somente entulhos, residuos vegetal os quais devem 
estar devidamente separados para facilitar a coleta), 
9.2.1. A Contratada deverá disponibilizar pessoal para à coleta dos entulhos, o 
carregamento dos mesmos e agendar informando o Secretaria de Meio Ambiente os locais 
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onde serão depositados entulhos bem como ser informado o dia do acontecimento, para 
posterior retirada. 

9.3.Deverão ser acondicionados e classificados de acordo com a classe de cada resíduo em 

sacos plásticos ou embalagens adequadas para posterior coleta, os materiais recicláveis 

encontrados nos rios (ex. plásticos, metais, vidros, ou seja, aqueles considerados recicláveis 
e passíveis da coleta urbana). 
9.4. A Contratada ficará responsável pelo transporte, armazenamento e destinação final 
dos resíduos de limpeza dos rios, tais como sofás, madeira, eletrodomésticos, eletro 
eletrônicos, pneus, lixos reciclaveis e demais objetos desdcritos no item 9.3 e não 
constantes no item 9.4, classificados de acordo com cada classe dos mesmos, de forma 
ambientalmente correta. 

9.5. A Contratada ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para os 
locais dos serviços a serem executados. 
9.6. Nos termos da Lei Municipal n 2  2.180, de 08 de março de 2010 e Decreto Municipal n2 
4.483, de 04 de março de 2011, ambas vigentes, após a limpeza do rio, a Contratada, 
deverá sob sua responsabilidade, fazer o registro de imagens sem cortes dos trajetos 

de todo o rio, tanto as partes que estejam ao ar livre, assim como as que não estão (sob 

construções, canalizações, ruas, etc.), comprovando a data, mediante a filmagem da capa 

do jornal do dia, a fim de que se possa verificar a qualidade dos serviços prestados. O 

material deverá ser disponibilizado durante o periodo de execução dos serviços, 
juntamente com a nota fiscal, conforme orientação do Contratante. 

9.7. A Contratada deverá também indicar, caso verifique a existência de tubulações que não 
sejam tubulações de água pluvial, que possam estar realizando o despejo de dejetos de 

outra espécie, no leito coberto do rio, comprovando em fatos e indicando em mapas 
municipais o local. 

9.8. A Contratada deverá fornecer ao Contratante relatório técnico das atividades 
desenvolvidas no período, sob pena de não ser efetuado o atesto da fatura. 

9.8.1. A Contratada deverá acatar orientações e exigências feitas por profissional do 

Município, encarregado pela fiscalização da execução dos trabalhos, bem como informá-lo 
diariamente quando dos serviços, os trechos onde estará sendo executando o serviço. 

9.8.2.Todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização a 
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos. 

9.8,3.No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. 

10. Qualificação técnica: 

10.1. Deverá ser realizada visita técnica das condições em que se encontram os rios ou 

declaração, para que a Contratada tenha ciência das necessidades encontradas para 
execução do contrato. A visita deverá ser marcada no Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente domunicípio, telefone (46) 3232-8366, ou declaração formal de conhecimento do 

local assinada pelo representado legal. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 
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11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 
uniforme. 
11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência do Contrato: 
12.1. O periodo de vigência será de 6 (seis) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

15. Gestor do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário Municipal Meio 

Ambiente, Adilton Lazzarini, Decreto Municipal n 2  8.260/2023. 
15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato o Engenheiro Florestal Etson Luiz Rosa, 

matrícula n2 586-0. 

Praça Angelo Mezzomo, s!n0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: 

Página 6 de 7 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

AdIton Lazzarini 
Secretari a de Meio Ambiente 

Gestor 

áw 
Etson Luiz Ros 

Engenheiro Florestal 
Fiscal 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronek'ividi pr .  gov. br 
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FULL_~ 
MUNICIPIO DE ECORONEL  VIVIDA 
ESTADO DO RNA  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para limpeza de rios com galerias visíveis e subterrâneas 

do Município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.01 - Limpeza e Desassoreamento de Córregos, Lagos e Fundos de 
Vale 
UG OIU FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1  NATUREZA 

PRINC. 
00 1  11/01 555 	2.043 Preservação Ambiental 	 595 	2281 	3.3.90.39.82.0 1 

11.00 1. 18.541.0026.2.04 3) 

Coronel Vivida, 24 de novembro de 2023 

CRC 025365-0/PR 



ORÇAMENTO LIMPEZA DE RIOS 2024 

(9Io%  

FLSLL 

/ 

ITEM QTDE UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	LIMPEZA, 	RETIRADA 	DE 

ENTULHOS 	E 	TERRAS 	ACUMULADAS, 	VEGETAÇÃO 

(NAO SO DO LEITO OU CALHA DO RIO, BEM COMO 

VEGETAÇÃO QUE ESTA INSERIDA NAS LATERAIS DA 

CAIXA DO LEITO DO RIO), PEDRAS E DEMAIS RESÍDUOS 

PRESENTES NO RIO BARRO PRETO, COM INICIO NO 

PARQUE ECOLÓGICO BARRO PRETO NA LINHA PADRE 

)RUA DA LIBERDADE PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE 

DO ANTIGO BRITADOR (IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) E LI 	)O 
UNID 23055 R$ 

AFLUENTES 	DO 	RIO 	BARRO 	PRETO, 	TRECHO 

COMPREENDENDO O "DEPOSITO DA PACTO" NA RUA 

IGUAÇU 	ATÉ 	O 	HOTEL 	PALACE 	STEDILE, 	RIO 	DA 

VÁRZEA, 	COM 	INICIO 	NA 	GALERIA 	DA 	ANTIGA 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE O 

BAIRRO CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DO PATIO DE 

OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO 

PRETO. 

va)orTota): 	/ 	/ 	 R$  
local 	 ata 

Razão social: 

CNPJ: 	4(•S 
Telefone: 	

/0o 
endereço 	 p 9v. 
e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: GOO 
Agência n: 

Banco: 

eN POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 
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FLS 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. s~ov 2. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 
11.552.80710001-53 	 1210212010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LIBARDINO VILSON PRUENCIO 66697611987 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

. 	 213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DESEMBARGADOR MOTTA 	 313 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 LIDER 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

kleincontabilidade@hotmail.com 	 (46) 9122-5738 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1210212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

	

Emitido no dia 2211112023 às 15:50:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CN PJ: 

11.552.807/0001-53 
NOME EMPRESARIAL: 

LIBARDINO VILSON PRUENCIO 66697611987 

CAPITAL SOCIAL: 
R$100 (Hum real) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br 	
Clip 

 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de novembro de 2023 10:22 	

( FLSEL.. Para: 	 empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 ENC: Orçamentos 
Anexos: 	 3. Orçamento limpeza de rios.xlsx; 4. Orçamento de Proteção de 

De: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  <licitacao@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: segunda-feira, 27 de novembro de 2023 08:40 
Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ENC: Orçamentos 

De: Pelenz Prestadora de serviços <pelenz.pelenz@hotmail.com > 
Enviada em: segunda-feira, 27 de novembro de 2023 07:16 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacao@coronelvivida.pr.gov.br >;  Licitação Coronel Vivida 
<Iicitacaocoronelvivida @gmail.com > 

Assunto: Orçamentos 

Bom dia, conforme solicitado segue orçamentos. 

Att; 

Odair Jose Pelenz 
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ORÇAMENTO LIMPEZA DE RIOS 2024 

TEM QTDE UN 
CõD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS E 

TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO (NAO SO DO LEITO OU 

CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA INSERIDA 

NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), PEDRAS E 

DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO PRETO, COM 

INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO BARRO PRETO NA LINHA 

PADRE (RUA DA LIBERDADE PROLONGAMENTO) ATÉ A 

PONTE DO ANTIGO BRITADOR (IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) E 
UNID 23055 R$ 	24.600,00 R$ 	24.600,00 

AFLUENTES 	DO 	RIO 	BARRO 	PRETO, 	TRECHO 

COMPREENDENDO 	O "DEPOSITO 	DA PACTO" 	NA RUA 

IGUAÇU ATÉ O HOTEL PALACE STEDILE, 	RIO DA VÁRZEA, 

COM 	INICIO 	NA 	GALERIA 	DA 	ANTIGA 	RODOVIÁRIA 

MUNICIPAL ATE O 

BAIRRO CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DO PATIO DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO PRETO. 

valor Total: 	 R$ R$ 	24.600,00 

Coronel Vivida 28 de novembro de 2023 

Ass: 	 odairjose pelenz 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n: 

Banco: 

Pelenz & Pelenz Prestadora de Serviços ltda 

05.648.674/0001-10 

46 99105 8284 

Rua Alda Lima N2  470 

pelenz.peleriz@hotniail.com  

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

( ) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 \Ç ç J 
b/ viv  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

05.648.67410001-10 	1 	 2510412003 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADÉ ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5.00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.32-2-02 - Aluguei de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R ALDO LIMA 470 	 CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 FLECK CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

AMARILDO_BGKI@HOTMAIL.COM  (46) 3232-2324/ (46) 3232-2324 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 0510312005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2811112023 às 09:42:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

05648.674/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: 

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

ODAIR JOSE PELENZ 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2811112023 às 09:42 (data e hora de Brasília). 



FLs.L 

ORÇAMENTO LIMPEZA DE RIOS 2024 

ITEM QUE U N 
CÕD. 
PMCV  

- 

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS E 

TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO (NAO SO DO LEITO 

OU CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA 

INSERIDA NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), 

PEDRAS E DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO 

PRETO, COM INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO BARRO 

PRETO 	NA 	LINHA 	PADRE 	(RUA 	DA 	LIBERDADE 

PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO ANTIGO BRITADOR jj 
2 4'. 5Q33 UNID 23055 

(IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) E AFLUENTES DO RIO BARRO 
R$ 

PRETO, TRECHO COMPREENDENDO O "DEPOSITO DA 

PACTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O HOTEL PALACE STEDILE, 

RIO DA VÁRZEA, COM INICIO NA GALERIA DA ANTIGA 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE O BAIRRO CAMILOTTI E O 

RIACHO 	ATRÁS 	DO 	PATIO 	DE 	OBRAS, 	VIAÇÃO 	E 

URBANISMO ATÉ O RIO BARRO PRETO. 

valor Total: 	 R$ 

localedata 

Ass: 

Razão social: 	
tJ2Ç 	 -'e- 	5_'2'i CNPJ: 	

1i'C Telefone: 

endereço 	
(L) 

e-mail: 2yÇ yi cÔe&rnazY-wÁ,jyL,, 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n: 
Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2411112023 às 15:16:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE ABTURA  

22.648.94710001-46
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MANASSES GONCALVES DE MENEZES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MENEZES PRESTADORA DE SERVICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.1 3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 1 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RINACIOZIGER 	 213 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUN ICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 LIDER 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

1 MENEZESMANASSES144@GMAIL.COM 	 (46) 9985-07021 (46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1510612015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Li 

o 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

22.648.947/0001-46 

NOME EMPRESARIAL: 

MANASSES GONCALVES DE MENEZES 

CAPITAL SOCIAL: 

R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 
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Filho Do Ceuta 
	 c 

bom dia, preciso de ajuda com orçamento para a 

limpeza dos rios 2024. pode ser para semana que 
vem não tem pressa. 

11. 

Voce 

bom dia, preciso de ajuda com orçamento para a limpeza dos rios 2024, pode ser para semana que 

vem não tem pressa. 

BIz 

JÂÍA- FEÁ 

Oiii 

Segue o Orçamento do Limpeza de Rios que foi solicitado 

. 	

Orçamento do Limpeza de Rios E. DOS 
SANTOS SERVIÇOS - EIRELLpdf 

Orçamento do Limpeza de Rios E. DOS 
SANTOS SERVIÇOS - EIRELLpdf 

® + 	Digite urna mensagem 

IFLQ, 

1 
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ORÇAMENTO LIMPEZA DE RIOS 

ITEM QTDE 
1 

UN 	1 
CÓD. 
	1 DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

PMCV 

UNID 1 

MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE 

ENTULHOS E TERRAS ACUMULADAS, 

VEGETAÇÃO (NAO SO DO LEITO OU CALHA DO 

RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA 

INSERIDA NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO 

RIO), PEDRAS E DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES 

NO RIO BARRO PRETO, COM INICIO NO PARQUE 

ECOLÓGICO BARRO PRETO NA LINHA PADRE 

(RUA DA LIBERDADE PROLONGAMENTO) ATÉ A 

23055 PONTE DO ANTIGO BRITADOR (IMEDIAÇÕES 

LATICINIO HE) E AFLUENTES DO RIO BARRO 

PRETO, TRECHO COMPREENDENDO O 

"DEPOSITO DA PACTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O 

HOTEL PALACE STEDILE, RIO DA VÁRZEA, COM 

INICIO NA GALERIA DA ANTIGA RODOVIÁRIA 

MUNICIPAL ATE C 

BAIRRO CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DC 

PATIO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ c 
RIO BARRO PRETO, 

R$ 43.000,00 R$ 43.000,00 

valor Total: R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais) 	 R$ 43.000,00 	 1 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(X) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

Razão Social: E. DOS SANTOS SERVICOS LTDA 

CNPJ: 13.353.148/0001-51 

Endereço: Rua Luiz Oliveira Silvério n° 440, bairro Fleck 

E-mail: assessoriaesantosgmai1.corn 
Telefone: (47) 98488-9670 

Agência: 2008-7 

Conta Bancária n 2 : 31867-1 
Banco: Banco do Brasil 

Coronel Vivida- PR, 01 de novembro de 2023. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'1 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E. DOS SANTOS SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

E. S. SERVICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.11-7-00 -Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R LUIZ OLIVEIRA SILVERIO 	 440 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 FLECK 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9914-4504 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0410312011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(4ct7 

\2 
,/ 

c 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2211112023 às 15:51 :26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

13.3 53.148/0001-51  

NOME EMPRESARIAL: 

E. DOS SANTOS SERVICOS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

[LI VELTON DOS SANTOS 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 22/1112023 às 15:51 (data e hora de Brasília). 
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CONTRATO N2  17/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  04/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa PELENZ & PELENZ PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Aldo Lima, 470 - Fleck, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  05.648.674/0001-10, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. Odair José Pelenz, inscrito no CPF sob o n 2  870.320.589-49 e RG 
n 2  6.488,501-4, (CONTATOS: pelenz.pelenz@hotmail.com  / (46) 99105-8284), a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 

de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 

de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n. 9  04/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  04/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 

22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais), conforme segue: 

ITEM QTDE UN 
COO 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS 

E TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO (NA0 SO DO LEITO 

OU CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA 

INSERIDA NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), 

PEDRAS E DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO 

PRETO, COM INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO BARRO 

PRETO NA LINHA PADRE (RUA DA LIBERDADE 
1,00 UN 23055 22 300 00 22 300 00 

PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO ANTIGO BRITADOR 

(IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) E AFLUENTES DO RIO 

BARRO PRETO, TRECHO COMPREENDENDO O "DEPOSITO 

DA PACTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O HOTEL PALACE 

STEDILE, RIO DA VÁRZEA, COM INICIO NA GALERIA DA 

ANTIGA RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE O BAIRRO 

CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DO PATIO DE OBRAS,  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO PRETO. 

VALOR TOTAL R$ 	 22.300,OC 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O período de vigência será de 6 (seis) meses, contados da assinatura do 

Contrato, de 02 de fevereiro de 2023 a 01 de agosto de 2023. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
SERVIÇO 

As condições e características para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

6RGÃO: 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.01 - Limpeza e Desassoreamento de córregos, Lagos e Fundos de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Vale 
1 	DESPESA  1 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 1 	DESD. 1 	NATUREZA 
1 	PRINC. 1 

Preservação Ambiental 
00 11/01 555 2.043 595 2281 3.3.90.39.82.01 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar OU fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas Pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 
ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Odair José Pelenz 

Prefeito 	 Pelenz & Pelenz Prestadora de Serviços Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: lic,tacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  04/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

Contratação de empresa para Limpeza de Rios com galerias visíveis e subterrâneas do 

Município de Coronel Vivida. Conforme as especificações e exigências descritas abaixo. 

ITEM QTDE UN 
COD 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 

MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS 

E TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO (NAO SO DO LEITO 

OU CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA 

INSERIDA NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), 

PEDRAS E DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO 

PRETO, COM INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO BARRO 

PRETO NA LINHA PADRE (RUA DA LIBERDADE 

1,00 UN 23055 PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO ANTIGO BRITADOR 22.300,00 22.300,00 

(IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) E AFLUENTES DO RIO 

BARRO PRETO, TRECHO COMPREENDENDO O "DEPOSITO 

DA PACTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O HOTEL PALACE 

STEDILE, RIO DA VÁRZEA, COM INICIO NA GALERIA DA 

ANTIGA RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE O BAIRRO 

CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DO PATIO DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO PRETO.  

VALOR TOTAL R$ 22.300,00 

(vinte e dois mil e trezentos reais) 

(*Requisição de Necessidades n 9  09/2023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A principal bacia do município de Coronel Vivida é do Rio Barro Preto, onde se encontra 

94% da área urbana. As cheias urbanas e alagamentos possuem diversas causas, entre elas: 

as chuvas intensas, a impermeabilização do solo; a má disposição do lixo; a drenagem 

deficiente e a ocupação inadequada do solo. 

2.2. Todos os entulhos e resíduos produzidos cotidianamente devem ser acondicionados de 

forma a não serem transportados pelas enxurradas, o que ocasiona a poluição das águas e o 

entupimento de galerias de águas pluviais, canais e leitos dos rios. Muitas vezes estes 

resíduos podem estagnar-se nos rios, principalmente no Rio Barro Preto. Ocorrem também a 

possível caída de galhos da mata ciliar e outros no seu interior. 

2.3. Tendo em vista esses possíveis acontecimentos, e também a Lei Municipal n 2  2.180, de 

08 de março de 2010 e Decreto Municipal flQ  4.483, de 04 de março de 2011, deve-se 

realizar a limpeza do Rio Barro Preto e seus afluentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 22.960,00(vinte e dois mil, 

novecentos e sescenta reais), conforme mapa comparativo de preços em anexo ao 

processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 

22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais). 

Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

3.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo 

finala confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para 

se estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com a objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP em âmbito regional: 
5.1. Após a coleta dos orçamentas para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatória, conforme orçamentas em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 9  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

5.2. 	Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme 

dispõe o Art. 2, §39,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com 

o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 

estratégia para o crescimento dessas últimas. 

5.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
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esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 

tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Notificar, formal e tem pestivarnente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos. 

6.8. Fica sob responsabilidade do Contratante o recolhimento e destinação do material 

resultante da limpeza do item 9.2. Sendo que a contratante fica responsavel apenas pelo 

tran porte dos residuos vegetal. 

6.9. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI 

da Lei Federal n 9  8.666/93. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

7.3. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas nesse 

processo e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabeIecids. 

7.4. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

7.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Contrata reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

7.7. Comunicar imediatamente e por escrito, ao Contratante, qualquer anormalidade 

Praça Angelo Meziorno. s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

7.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

7.10. É de responsabilidade da Contratada selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais. 

7.11. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crach, akm 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

7.11. Ficam a cargo da Contratada todos os custos para a execução do serviço, como por 

exemplo: máquinas, ferramentas, materiais e equipamento de proteção e segurança, EPI's. 

7.12. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Responder civil e criminalmente por danos e avarias que venham a ser causadas por 

seus empregados ou prepostos ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada 

sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalizaçáo ou 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 8.666193. 

7 14, Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.16. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total 011 parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

coinprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 
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9. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

9.2. A Contratada ficará responsável pela limpeza do leito dos rios e galerias subterrâneas 

como: limpar, retirar pedras e terras, limpar as margens dos rios roçando e retirando 

entulhos, colocando-os dispostos em separado por tipo de material encontrado, e colocando 

em lugares de fácil acesso para máquinas e caminhões do município coletar os entulhos 

retirados. (a contratante coleta somente entulhos, residuos vegetal os quais devem estar 

devidamente separados para facilitar a coleta). 

9.2.1. A Contratada deverá disponibilizar pessoal para à coleta dos entulhos, o 

carregamento dos mesmos e agendar informando o Secretaria de Meio Ambiente os locais 

onde serão depositados entulhos bem como ser informado o dia do acontecimento, para 

posterior retirada. 

9.3.Deverão ser acondicionados e classificados de acordo com a classe de cada resíduo em 

sacos plásticos ou embalagens adequadas para posterior coleta, os materiais recic!áveis 

encontrados nos rios (ex. plásticos, metais, vidros, ou seja, aqueles considerados recicláveis 

e passíveis da coleta urbana). 

9.4. A Contratada ficará responsável pelo transporte, armazenamento e destinação final dos 

resíduos de limpeza dos rios, tais como sofás, madeira, eletrodomésticos, eletro eletrônicos, 

pneus, lixos reciclaveis e demais objetos desdcritos no item 9.3 e não constantes no item 

9.4, classificados de acordo com cada classe dos mesmos, de forma ambientalmente 

correta. 

9.5. A Contratada ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para os 

locais dos serviços a serem executados. 

9.6. Nos termos da Lei Municipal n 2  2.180, de 08 de março de 2010 e Decreto Municipal n 2  
4.483, de 04 de março de 2011, ambas vigentes, após a limpeza do rio, a Contratada, 
deverá sob sua responsabilidade, fazer o registro de imagens sem cortes dos trajetos 
de todo o rio, tanto as partes que estejam ao ar livre, assim como as que não estão (sob 
construções, canalizações, ruas, etc.), comprovando a data, mediante a filmagem da capa 
do jornal do dia, a fim de que se possa verificar a qualidade dos serviços prestados. O 
material deverá ser disponibilizado durante o periodo de execução dos serviços, 
juntamente com a nota fiscal, conforme orientação do Contratante. 
9.7. A Contratada deverá também indicar, caso verifique a existência de tubulações que não 

sejam tubulações de água pluvial, que possam estar realizando o despejo de dejetos de 

outra espécie, no leito coberto do rio, comprovando em fotos e indicando em mapas 

municipais o local. 

9.8. A Contratada deverá fornecer ao Contratante relatório técnico das atividades 

desenvolvidas no período, sob pena de não ser efetuado o atesto da fatura. 

9.9. Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo o seguinte: 

9.9.1. Equipamentos de Proteção Individual ([P1). 

9.9.2. A Contratada deverá acatar orientações e exigências feitas por profissional do 

Município, encarregado pela fiscalização da execução dos trabalhos, bem coiro informá- 

lo diariamente quando dos serviços, os trechos onde estará sendo executando o serviço. 

9.9.3. Todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 
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a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos. 

9.9.4. A Contratada fica responsável por observar e atender as Normas 

9.9.5. Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção 

Individual - EPI. 

9.9.6. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. 

10. Qualificação técnica: 
10.1. Comprovação de aptidão da empresa em prestação de serviços compatíveis com o 

objeto desta licitação, devendo ser comprovado mediante apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. No atestado deverá conter 

os elementos mínimos para identificação da empresa emissora e ao responsável peia 

assinatura. 

10.2. Deverá ser realizada visita técnica das condições em que se encontram os rios, para 

que a Contratada tenha ciência das necessidades encontradas para execução do contrato. A 

visita deverá ser marcada no Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município, telefone 

(4) 3232-8366, ou declaração formal de conhecimento do local assinada pelo representado 

legal. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, totai para 

produto, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasuras e/ou entreinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bjmcária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se- o IPCA - Índice Nacicna de preços jo 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6 1/0 a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 
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12. Prazo de Vigência do Contrato: 

O período de vigência será de 6(seis) meses, contados da assinatura do Contrato, de 02 de 

fevereiro de 2023 a 01 de agosto de 2023. 

13. Dotação Orçamentária: 

Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

15. Gestor do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal 112  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/9. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário Muncipal de 

desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  
7.480/2021, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente. 
15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato o Engenheiro Florestal Etson Luiz Rosa, 
matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 
projeto e demais anexos. 

Dec!aramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Etson Luiz Rosa 

Secretário de Desenvolvimento Rural 	 Engenheiro Florestal 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 06 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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MAPA COMPARATIVO PARA SERVIÇO DE LIMPEZA DE RIOS 2024 

CONTRATO N° 1712023 P.E No PELENZ E PELENZ 
0412023 MUNICIPIO DE 

LIBARDINO VILSON 
PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MENEZES PRESTADORA DE 
MEDIA 

CORONEL VIVIDA-PR 
PROENCIO 

LTDA 
SERVIÇOS 

Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV 

MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE 

ENTULHOS E TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO 

(NAO SO DO LEITO OU CALHA DO RIO, BEM 

COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA INSERIDA NAS 

LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), PEDRAS E 

DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO 

PRETO, COM INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO 

BARRO 	PRETO 	NA 	LINHA 	PADRE 	(RUA 	DA 

LIBERDADE PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO 

UNID 23055 ANTIGO BRITADOR (IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) R$ 	22.300,00 R$ 	22.300,00 R$ 	24.800,00 R$ 	24,800,00 R$ 	24.600,00 R$ 	24,600,00 R$ 	24.500,00 R$ 	24.500,00 R$ 	24.050,00 R$ 	24.050,00 
E AFLUENTES DO RIO BARRO PRETO, TRECHO 

COMPREENDENDO O "DEPOSITO DA PACTO" NA 

RUA IGUAÇU ATÉ O HOTEL PALACE STEDILE, RIO 

DA VÁRZEA, COM INICIO NA GALERIA DA ANTIGA 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE O 

BAIRRO CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DO PATIO 

DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO 

BARRO PRETO. 

VALOR TOTAL R$ R$ 	 22.300,00 1  R$ 	 24.800,00 R$ 	 24.600,00 24.500,00 24.050,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da MÉDIA 

Coronel Vivida 28 de novembro de 2023 

Maira Soares 

Departamento de Compras 

r, a9 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS 
COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

1  Art. 	3 21 II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://Grnsop. com.brlmunicipios  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o Sr. Juliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n 2  49 de 29 de 

dezembro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o 

processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, 
do tipo menor preço, POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará 

abrindo as propostas de preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

2  Art. 22, §3Q, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes do Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

http://0msc)p.com .brlmuniçipios 
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Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE 
RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disÃÉRTb 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechadq, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e 
cinquenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, conforme 
especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.or2.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 
5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 

ME? ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista 

do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 

Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

ltapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 

Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 

Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 

Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 

Saudade do lguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei 

Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. Dos ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6,1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 
6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 
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7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8,2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da ;nobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia 
XX de XXXX de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no 

campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 
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campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 
identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 

OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 
no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances, 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internei 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a” a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n, 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

- 	 d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa ern relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao),  

8.11.1.3. Das Declarações: 
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a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99,  inciso 
III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

b) Declaração formal de conhecimento do local dos serviços, conforme modelo Anexo IV, 

assinada pelo responsável legal da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento do local onde será executado os serviços, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

OU , Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

do Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta licitação, 
conforme modelo Anexo V; 
/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8366, no 
horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 
rneioambiente@coronelvivida.pr.gpy.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meIo). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo II). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios." 
8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME!, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itante *. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 

DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois OLI mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o térmno dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10,10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subiteris 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentas 
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complementares, 	adequada 	ao 	último 	lance 	ofertado 	para 	o 	e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

xxxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maíls que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11,4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela 

Vista do Caroba, Boa Esperança do lguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, 

Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do 

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

Itapejara do Oeste, Manfrinópo!is, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança 

do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel 

do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, 

Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 9  123, de 

14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses 

do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento d2s propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
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11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desaLender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o, lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoroneIvividagmail.com  com cópia para o e-mail 
xxxxxxxxxcoronelvivida.pr.gov.br, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , cm 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmacão daaueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
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12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certarr.e 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem corno 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofert3s das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
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12.8. Decorridc o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, com provadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Hcitacaocoronelvivida.pr,gov.br com 
cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmai!.com ou preferencialmente através do 
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sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h as 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 
14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.81. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 03h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA lIOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15,4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidarnente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do prccedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mau à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Praça Angelo Me7.zorno, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  
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16.1 O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 9  e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem corno os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta  do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

181. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência '-Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Tero de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

20.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 
Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas p a rtes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital corerão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abai o: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

[ Desdobramento _da_  Despesa: _3.3.90.39.8flJl - Limpeza e Desassoreamento de Córregos, Lagos e Fundos de vaie 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8,666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

Praça Angelo Mezzomn, S/fl2 - 85550000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte iríadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, 2 partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

2.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei nQ 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 
sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 -Coronel Vivida - Paraná 
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28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8,666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org ., e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 
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28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só podei -á ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema [NC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

2 8.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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28.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 1.1 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 9  8,235 de 04 de setembro de 

2023. 

28.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de declaração de conhecimento do local dos serviços; 

Anexo V - Atestado de visita; 

Anexo VI - Modelo de proposta de preços. 

Anexo VII - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

e 3  
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para Limpeza de Rios com galerias visíveis e subterrâneas do 

Município de Coronel Vivida. Conforme as especificações e exigências descritas abaixo. 

ITEM QTD UN COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
- 

MAXIMO R$ 

VALOR 
 

TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS 

E TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO (NAO SO DO LEITO 

OU CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA 

INSERIDA NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), 

PEDRAS E DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO 

PRETO, COM INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO BARRO 

PRETO 	NA 	LINHA 	PADRE 	(RUA 	DA 	LIBERDADE 24.050.00 24.050,0(3 

PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO ANTIGO BRITADOR 

(IMEDIAÇÕES 	LATICIN!O 	H.E) 	E AFLUENTES 	DO 	RIO 
LJN 23055 BARRO 	PRETO, 	TRL:cHo 	COMPREENDENDO 	O 

"DEPOSITO DA PACTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O IOTEL 

PALACE STEDILE, 	RIO DA VÁRZEA, COM INICIO NA 

ALERIA DA ANTIGA RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE o 
BAIRRO CAMILOTTI E O 	RIACHO ATRÁS DO PATIO DE 

)BRAS, VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO PRETO.  

VALOR TOTAL R$ 24.050,00 

R$_24.050,pp(vinte e quatro mil e cinquenta reais). 

(*Requisição de Necessidades n2 621/2023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A principal bacia do município de Coronel Vivida é do Rio Barro Preto, onde se encontra 

94% da área urbana. As cheias urbanas e alagamentos possuem diversas causas, entre elas: 

as chuvas intensas, a impermeabilização do solo; a má disposição do lixo; a drenagem 

deficiente e a ocupação inadequada do solo. 

2.2. Todos os entulhos e resíduos produzidos cotidianamente devem ser acondicionados de 
forma a não serem transportados pelas enxurradas, o que ocasiona a poluição das águas e o 
entupimento de galerias de águas pluvais, canais e leitos dos rios. Muitas vezes estes resíduos 

podem estagnar-se nos rios, principalmente no Rio Barro Preto. Ocorrem também apossíve! 

caída de galhos da mata ciliar e outros no seu interior. 

2.3. Tendo em vista esses possíveis acontecimentos, e também a Lei Municipal n 2  2.180, de 

08 de março de 2010 e Decreto Municipal n 2  4.483, de 04 de março de 2011, deve-se realizar 

a limpeza do Rio Barro Preto e seus afluentes. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e 

cinquenta reais), conforme mapa comparativo de preços em anexo ao processo. 
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3.2. A metodologia de preços foi embasda no Decreto Muncipal nQ 6.52912019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre o9 valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, fratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adqtado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/ÈPP em âmbito regional: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

5.2. Deverá ser adotado o benefício da exc!usividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22A3 11 , 

inciso II, "h" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

5.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consecfuentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 
política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 

pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
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6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas, 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadiniplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer, anormalidade, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos. 

6.8. Fica sob responsabilidade do Contratante 'o recolhimento e destinação do material 

resultante da limpeza do item 9.2. Sendo que a contratante fica responsavel apenas pelo 
tranporte dos residuos vegetal. 

6.9. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI 
da Lei Federal n 9  8.666/93, 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, de acordo com o art. 55, Xlii, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução. 

7.3. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas nesse 
processo e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.4. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 
comunicados com antecedência. 

7.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

p revide nciários. 

7.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Contrata reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 
7.7. Comunicar imediatamente e por escrito, ao Contratante, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

7.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante. 
7.10. É de responsabilidade da Contratada selecionar e contratar pessoai devidamente 
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habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 
securitárias e sindicais. 

7.11. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
funcionários e prepostos. 

7.12. Ficam a cargo da Contratada todos os custos para a execução do serviço, como por 

exemplo: máquinas, ferramentas, materiais e equipamento de proteção e segurança, EPI's. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Responder civil e criminalmente por danos e avarias que venham a ser causadas por 

seus empregados ou prepostos ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.17. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
Gestor e/ou Fiscal da ata. 

7.18. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 
Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. Os serviços estão 
previstos para execução no ano de 2024. 
9.2. A Contratada ficará responsável pela limpeza do leito dos rios e galerias subterrâneas 
como: limpar, retirar pedras, galhos, madeiras e terras, limpar as margens dos rios roçando e 
retirando entulhos, colocando-os dispostos em separado por tipo de material encontrado, e 
colocandoem lugares de fácil acesso para máquinas e caminhões do município coletar os 
entulhos retirados. (a contratante coleta somente entulhos, residuos vegetal os quais devem 

estar devidamente separados para facilitar a coleta). 
9.2.1. A Contratada deverá disponibilizar pessoal para à coleta dos entulhos, o carregamento 
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dos mesmos e agendar informando o Secretaria de Meio Ambiente os locais onde serão 

depositados entulhos bem como ser informado o dia do acontecimento, para posterior 

retirada. 

9.3.Deverão ser acondicionados e classificados de acordo com a classe de cada resíduo em 

sacos plásticos ou embalagens adequadas para posterior coleta, os materiais recicláveis 

encontrados nos rios (ex. plásticos, metais, vidros, ou seja, aqueles considerados reciciáveis 

e passíveis da coleta urbana). 

9.4. A Contratada ficará responsável pelo transporte, armazenamento e destinação final dos 

resíduos de limpeza dos rios, tais como sofás, madeira, eletrodomésticos, eletro eletrônicos, 
pneus, lixos reciclaveis e demais objetos desdcritos no item 9.3 e não constantes no item 
9.4, classificados de acordo com cada classe dos mesmos, de forma ambientalmente 
correta. 
9.5. A Contratada ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para os 

locais dos serviços a serem executados. 
9,6. Nos termos da Lei Municipal n 2  2.180, de 08 de março de 2010 e Decreto Municipal n 2  
4.483, de 04 de março de 2011, ambas vigentes, após a limpeza do rio, a Contratada, deverá 
sob sua responsabilidade, fazer o registro de imagens sem cortes dos trajetos de todo 
o rio, tanto as partes que estejam ao ar livre, assim como as que não estão (sob construções, 
canalizações, ruas, etc.), comprovando a data, mediante a filmagem da capa do jornal do 
dia, a fim de que se possa verificar a qualidade dos serviços prestados. O material deverá 
ser disponibilizado durante o periodo de execução dos serviços, juntamente com ca,  nota 
fiscal, conforme orientação do Contratante. 
9.7. A Contratada deverá também indicar, caso verifique a existência de tubulações que rijo 
sejam tubulações de água pluvial, que possam estar realizando o despeje de dejetos de outra 

espécie, no leito coberto do rio, comprovando em fotos e indicando em mapas municipais o 

local. 

9.8. A Contratada deverá fornecer ao Contratante relatório técnico das atividades 

desenvolvidas no período, sob pena de não ser efetuado o atesto da fatura. 

9.8.1. A Contratada deverá acatar orientações e exigências feitas por profissional do 

- 	Município, encarregado pela fiscalização da execução dos trabalhos, bem como informá-lo 

diariamente quando dos serviços, os trechos onde estará sendo executando o serviço. 
9.8.2. -Iodos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalzação a 

qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos. 

9.8.3.No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes que 

por ventura estejam próximos do local. 

10. Qualificação técnica: 
10.1. Deverá ser realizada visita técnica das condições em que se encontram os rios ou 

declaração, para que a Contratada tenha ciência das necessidades encontradas para execução 

do contrato. A visita deverá ser marcada no Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

município, telefone (46) 3232-8366, ou declaração formal de conhecimento do local assinada 
pelo representado legal. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
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entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capita lizadosdia ria mente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência do Contrato: 
12.1. O período de vigência será de 6 (seis) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

14. Da Anticorrupção: 

- 	 14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Gestor do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário Municipal Meio Ambiente, 

Adilton Lazzarini, Decreto Municipal n9 8.260/2023. 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550 000 - Coronel Vivida - Paraná 
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15.3. A Administração indica corno fiscal do Contrato o Engenheiro Florestal Etson Luiz Rosa, 

matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação eafirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Adilton Lazzarini 	 Etson Luiz Ros 
Secretaria de Meio Ambiente 	 Engenheiro Florestal 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	nQ 

com endereço na Rua 	 , nQ 	CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG nQ 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  

8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) u que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-COO - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitac3ocowneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 
Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execuç ã o do Item abaixo detalhado: 

TEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 	
VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$ 	
R$ 

Mi -AO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS E 

TERRAS ACUMULADAS, VEGE ÍAÇÃO (NAO SO DO LEITO OU 

CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA INSERIDA 

NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), PEDRAS E DEMAIS 

RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO PRETO, COM INICIO NO 

PARQUE ECOLÓGICO BARRO PRETO NA LINHA PADRE (RUA DA 

LIBERDADE PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO ANTIGO 

BRITADOR (IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) E AFLUENTES DO RIO 

UN 23055 BARRO PRETO, TRECHO COMPREENDENDO O "DEPOSITO DA 

PAUTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O HOTEL PALACE STEDILE, RIO 

DA VÁRZEA, COM INICIO NA GALERA DA ANTIGA RODOVIÁRIA 

MUNICIPAL ATE O BAIRRO CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DO 

PATIO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO 

PRETO.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Declaro que nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto 
do certame não tenha ônus para o Município do Coronel Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n' - 85550M00 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-rni!: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXOV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa ...................................... ........ DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL Pregão Eletrônico N2  XX/2023, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento do local onde será executada a LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 

SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com o contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tornando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações etativas à sua 
execução. 

de 	de 2023. 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Przça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-003 - Cionel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-830C - e-mail: !icitac3ocoroneIvivida.pr.gOvJr 

gín36de41 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local dos serviços) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 9 	 , 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA 

DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Declara ainda, que recebeu e examinou toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário do Departamento de Meio Ambiente) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO DEPARTAMENTO DE MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, /n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5,228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ..................... CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 
n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 
da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
- 	Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
3,1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

SERVIÇO 

Das condições e características para prestação dos serviços estão fixados detalhadamente no 

item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,82.01 —1 impeza e Desassoreamento de Córregos, Lagos e Fundos de Vale 

UG 1 o/u TFONTE 1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DE5DJNA1UREZA 

PRINC.  
00 	11/01 	555 	2.043 	Preservação Ambiental 	 595 	[2281 	j3.90.39.82.01 

11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores no serio reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 -- e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, ud  da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das s2guintes 
espécies: 

a) Advertência. 

h) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustifi -cado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2- S5550-000 - Coronel Vivida - Parará 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacocoronelvivida.pr.gov ,br 
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- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, ser 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando fo 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 8 

da Lei n 2  8,666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindi 
unilateralmente o contrato, na forma do arLigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplica 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do praz 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá se 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância d 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento d 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de riaturez 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade d 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem d 

prejuízos causados a terceiros. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: lichar.aocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: lieitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art, 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	 CARGO 1 	CPF N 9  - IDENTIDADE N 

Juhano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 	 Membro Efetivo 765.002,689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti 	Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schrnid 	 Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 	Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon 	1 Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 	Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto 	 Membro Suplente 060497.399-359.512.291-4/PR1.11 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 2  do Município. 

s 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

/ 

CARLOS LOPES e' 

Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n08298 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 VNk/3Ode dezembro de2O22 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13212022 

O Município de Ttapcjara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar lizitaçio na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico, tipo menor preço 

por 

 

Item, no dia 17 (dezessete) da Janeiro de 2023, dx l4h:Oémin (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

avaliaçãoíoudionteteia vocal e espirometria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00mtn 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edilol de Pregão Eletrônico N° 

3212022, no horário das 0th00min às 12h:Oõmis e das 13h;30mtn is 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, na endereço 

eletrônico e 

www.comprasgovcrnamenlais.gav.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

ttapejara D'Oeste'PR, 09 (nave) de Dezembro de 2022. 
Vlodemir Lascini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°131/2022 
O Município de Itapejaea D'Oeste, Estada do Paraná, torna público, que Lcd 

realizar licitação na modalidade de Editnl de Pregão Eletrônico, tipo manar preço 

por Lote, no dia 17 (dcoesscic) de Janeiro de 2023, is 1 lh:OOmia (onze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propcsras visando a contratação de empresa 

especializada r,a comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Jooafat 

Kmita. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 11 hOOmir, 

(onze) horas do dia ti (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outros informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

112022, no horário das OOkOOmin da 12h:O0mio e duo 13b:30mia is 17h:30min 

os, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaea D'Oeste - PR, no endereço 

trônreo /lL$o.o:s,,.lipnj,aLcjçxç,t2o.ht/(Jvi(c e 
ww'a'.compraagovensamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-8309. 

Itapejara D'Octrte'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta N°221/2021 

MUNICIPIO DE ITAI'EJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13012022 

O Municipio de ltapcjara t)'Ocstc, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital se Pregão Elcteôsixo, tipo menor praça 

por licrrr, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. às 09b:O0min (nove) horas, 

tendo carne objeto à seleção do propostas visando a contratação di empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia aser instaLido 

na Unidade de pronto Atendimento de Saúde do Município de itapcjara D'Ocr 
PR. 

O prazo para cosia das propostas e documentos de babil4sção é até as 09h00tccio 

(nove) horas do dia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletr6nico N° 
1 3012022, no horário das 00:00min às l2h:l)Omin e das 13h:30cnin is 171;:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oesle - PR, no sndercço 

olctrlrnrco lL:/..i/V.i)il2ijh/./l(//I2i.ii/Vj.2.!!//I.!S12O e 
waw.aomprasgovemameraais.gov.br . Maiores infonrrações em contato pelo 
Tclelbne (046) 3526-0300. 

Itapejara D'Oeate'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

DecrenoN' 72112021 

MUNICÍPIO DE ITA0EJARA D'OEStE - PR 

AVISO DEUCITAÇÃO 1 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 12912022 

Município de itapejara D'Oeste, Estado do Paraná tonta público. que fará 

alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Ele$rãnico, tipo menor praça 

por 11cm, no dia ló ~aseis) de Janeiro de 2023, 45 Ibh:30niin (d.:zcsscin) 

bona, tendo como objeto 1 seleção de propostas visandsa contrat,sç)o de emprcsc 

especializada na prestação de aerviçoa de tomo e sOlda, para rnartutençào e 

eonacenoas de cammalsãea, máquinas pesadas demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Ilapejaru D'Deste -P0. 

O panos para envio das propostas e documentos de hahiilação é até as 1 6hl)llmmv 

(de7.csoeir) horas do dia 16 (dezesseis) de Jsneio Ir 202. 

Outras inlornsaçõcs poderio ser obtidas através do Edta( de Pregão Elr,c/cnico N' 

12912022, no horário das r)8h:O0min às l2h:Ohrniri o dast3h.30tr.in  is 171t:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcisra D'4)este - PR, na endereço 

eletrônico ir/lt2SISi0roUoI)o0/Lí',st.23Y4TJirlvllGtr/. e 
www.camprasgovrr'aamenaais.gas.br. Maores inforn4çãea em contato polo 

Telefone (046) 3526 -8300. 

Itapcjara D'Osstc-PR, 09 (r.oe) de Dozxr'rbro do 2022. 

Viademir Lueini 

Presidente da Comissão de Uci 

Decreto E' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OETE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO lt° 28/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paror4, lama público, que fui á 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Ell,trónico. tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro oU 2023, ás l5h:O0nsin (quinze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visarão a contratação de empresa 

especializada na comercialização de combustivo 1. 61m 1  diesel, para aio nas varro, 
ônibus. caminhões o máquinas intograntos da trova musiipal 
O prazo para envio das propostas e documentos de lsalilitação é até as i 5h00,otn 

(c,uiare) horas do dii 16 (dazesseis) de Janeiro de 2023.[ 

Outras infvrntaçfres poderão sor obtidas através do Ed4t de Pregão Eletrônico 

128/2022, no horário deu 38h09miot is 12h:i'Omin e dás 13h:30rmn às 17h:30vrr 

horas, na sede da Prefeisura Municipal de Itapejareo I'Osatc - PR, no on,tvroç 

eletrônico vir'.....i.0i,2j.11l./!iz/v. 

www.crmprasgonernanrentais.g.sv.hr . Maiores infb'oj.açõcs rm contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 

Itapcjara D'Octc'PR, 09 (sOve) de Dezembro de 2022. 

\tudcnsir Luiini 

Presidente da Comissão de Ucil4ção 

Deeeto W 22112021 

MUNICÍPIO DE LTAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO EI ET11ÔNICO N' 12712022 

O Município de Itapejari D'Oeste, Estado da Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

pue Itens, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 14h:O0min (quatorze) horas. 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contralaçàa de empresa 

especializada na comercialização de 01 (uma) colhedom de forragem, conforme 

convênio firmando entre o Governo da Estada da Paraná através da SE/sB e a 

Município de ttapejara DOente. P8. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 14h00romn 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica E' 

12712022, no horário das 00h:O0min às 1 2h:Oomin e das 1 3h:3trmin às 1 ih:ãomrn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal do Itapejara D'Oeste - P8, no endereço 

nlrtr-õnico iltt':,./iv,a ulrçi.ii.iil,;ov/ç n.ci'v.hi.l.'usã,'c, e 
a-vnw.comprsagovnenamcnaaia.gov.hr . Maiores infornruçôca em contara pelo 

Telotise 046) 3526- 0300. 

Itapejana D'Ocatc-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademor Lucms 

Presidente da Comissão de Licitação 
DecretnN° 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  126/2022 

O Município de Itapejarra D'Osate, Estado da Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital d: Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:O0nsin (dez) horas. 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a cootralaçio de empresar 

especializada na comercializaçàn de materiais derivadas de ferro e aço o serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos 

Unidades pertencentes; a Adtnirniulração Municipal de Itapojara l)'Ocste - PR, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até 55 lllhOømin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Jnnei,o de 2023. 

Outras infornna.çõca poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletccinico N° 

2612022, no horário das 006.00mb 	Is 12h:O0rsin e das 13h:30mmn às 17h:30onin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico 	 hrttt:./ivsc'ia,isareiar.od,>etrt.ni g,  N brliritaiuis 	 e 
www.compraagovernsmentsis.gov .lsc. 	Maiores 	iníonnaçàen coa contato 	pelo 

Telefone (046) 3526 -8300. 

Itapejara D'Ocnte.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

V1,dcmir Lueini 

Presidente da Comissão de Licitação 

DecrctoN' 221/2021 

Manterem DP co*onct. v.sies - csvuuo no FARArIA 
PORTARIA 5'. 0,4, dota da da,,r,bce a. San, 

a pReFeito naunatc$'ou. DE cnnonaEt. vrvma, rosa., a', Paiaog, roces da, .Otx,ide, que 150 
surta,, a L. ouárssa do ç,a,níP,o ar, caoi rnuo 24. sOnsaS' n'usa ii. 
nES,ni,vE 
Azt 1'. 	DESIGNAR Csnqsaac P.nnarsoa. de Lioi'oçan pana a ..aizaçan da Imaçoas do P,Oizseints di 
Cosna iatoda adi Finde Mesde.put de Orada, da Cs'ori dasid,.4'R. tarso panisdu 0,01 da Jaoa)re 
ti. zlzn.nt Ir dazoas  rwou  

--  
CAR30  CIPF si. 

0153.nocr.709.05 
IDENTIDADE 

FiõSdEans.uipõl 
L0'istM°.0n.................... 
1 Fa,rao,ts da Ouad,ss doaiS 

Mar,t,sE(nlken 
U.,ntrn Flae,an 

765.002.640.ãrt 
0a.s.bss.iao.19,J_..3178.9e1ráESJ 

1 5331107.31P0,J 

Lma,nsonia Sosnus 
Lomãq8tdoe Sano., Caenua 

sdenbrn ttaênn 
Mnr'bm 5eç1sa'rts 

snn.sos.saoirJf 
053.900.300'16 

8.403j7J 
1 91n2.950'1lP9J 

[OsaaI 	r.'ni 	 SOapaazn. 	i 	 sSa,ndoa &eStrO. 
Fiando, Gabot Soqaaóra 	 Membro 5.iiêa,rla 077.573.439.09 

041.cua.71]9(13)j] 
Tfn.672.1s7.2,Pnj] 

Qgrs.aa Ca,nano, 	 hIecbrn Supinrl, 060557 304-33j 9$12.291.ain'Rj 
Art. 2 	 DELEGAR podou, pura JuLLoàn RisEtRO, PrenSar,. a. Can,aaao para anla'ae eStais. 
otleas .ntin5ss d.nonaraes nos ln4aç5e,. 
Art. Y. 	Os cana 0, lata da .Çsrt dos ner-doas efndzas dc'a-,ia as s,uaO. a n.Rr,o poderá san 
siaor.tuaore,s. atiaslaída ao ia', n.ardus sapnnri., sano qraaiqoa, pe.aLe ás sdana. do pensa,aa. 
401. 4'. Esta pslarla sons om ~ria datada sua pat5isação. mosçadas as d'suo 	 san ua*áes. 
coactO soas ,'etrs a onere da tidO pneeen ia 2023. 
Gdeeot, to PrOsas Iaa.,npai de Crenral 5550., Eatads do Parara, aos 25 (sn'tc n no,ni d'as de inês 
dn dezembro teJO22, 133'daReput5na ,07'dsMsonion. 

soDeneas aAsiQçe OARRETO 
Prefeito 

iie5si,e.sa n Psb5qansn 

sevr.0â,ta Municipal da 
AdoSnl.r,açks 

n Prataiso MerkSpat aa C,eee.tViola,, Estada do t',..a. csa005 as a'rooçóaa Sqa.s na, lha, 
tonta', a Lm O'tdriva do U'.rsclzc, Doses soqo 24. alunaS' irmos ii. lendo sri sotas d'eposio na 
Lni Fidn,5 o'O 650. d. 210, coSo de 1992, nesai VE: 
Ad, 1'. DEsiGNAR Cs.rrissac P,or,asaol. paia nctaarn,rrs das padtd..a da Srsoiçlo are iaj5lrs 
vadasnaL sua ,taeaçap na sarrniamni,lo, 	 loa O, 	 ocr sn*açOm p5s 	 p..tnoaçdo 	 pãbssas prnrrnnrda, 
pelo MiradoS, da Caranei irada, p. .a e pn ,isao de Si a, ia,,asin de 203, sina o.oeea,x o, soas, 

L 	 .nMe 
r 	Carona Poieno 

1 	coan00I] ceea',,j mewmmsaea'_( 
Prmüiô"J"õãÕ.20O.tç9.O3 

dai?. Eaa potora tintre ar,, sIso na da',a de saca patanaç5ac. rsnoga,ta. as dsnnaiçôes ao oa.*áda, 
esda,,as sana Vaies .r,uNcdi 01 d.ano,os da a'tZS. 
Gaosrera a, P,rr,eao 5,&rásOat a, Coonai VEto., Eras, do Panamá. troe 29 (ssiro soma) dAs O. mas 
da O.a.o,brc da 2022, 03' di R~Icaa 67' do Macapis. 

ASPERSOS MASOQUe OAANe'TT 

Reg'ai'n.sr n Pablçi'n'sn 
CAStOS LOPÍS 

Adrrini.tiaçao 

Oaiioicl?io 0€ COROP,Et, nrV000A- ESToOO 00 P650046 
rEseo cc pêaa,.rrAçAo e cosvocAçia 5' cI.Ass€ocaDA 

PntsÃn no,e'rnõpaoco s' anonas 
00(1.55 COrtTrUTAÇcO.n DE EMPRESA PARA nE.o.i.izAçd.n 0€ AnENDaENtn oaotrcv 
ESS'ECIOL17.ADO EM Pcncsnncs, NO CENTRO saa,a.CtPet. Su SAutisi 0+0*. CAL0,SSE DO 
CAFrS,i: voricor,., 3s,eerdaiaas no olsieso da' ezaea'ua sOnda 
Co,ada.ra,ids o r5.00a00 is, dii, lo, aaoêe.n 16.1 do E00ei l'oeçtaa E5.OSoica O' 530022, .pde a 
Sianreaooaçao As Onde do'zezrbrn 4.2022, .Oncra de O'e,aAsoniade e,, ,,eaaa aa+a, rol 000rnoaaa a 
anatreaz eeircajora, DOA oesrsn DE NEttÕCiOx LISA. e,ac,Oa o, CNPJ ia' 24.327.0520001.56, 
i'sorsada,e da ITEM 00, azIa ate no prazo 0,  05 loro.) das. toei, .peearra..aa os ,og.oioea 
d,e,e,'anioa 

'rEI. Oêonotogado e n.stoedo de +oaeç4o pci, ,,zaVAadO ceirvririan, o 
Uc,,e.pcncronc.ra e 50,tanta rnooadee soa.  na  peno, de 04 00 (dono) dia. 
Vista. ap,aaero.e e. ~—Mar aba—Io: dcrcn,n,aca d,p,,s, 
soocroolcades ao (a,.tor e FvgJ do Coroar,, os queria teeda a eanf.m,rnia e 
Es60540 DECt.ARAÇÃu ATESTANDO ESTAREM OU NÃO da aoazdo pairo 
Indicação rEi peaoaaieezl Nua pai. Covriarada. pare po.tesnr eio'asdo do 

Cor/Via O,re,'doaareprasonredo. os .eqclnlee d,earneotoa: 
a) C.daalre do prolta.looal módico os. ezecat.ia' e. ,.ic9çaa ooCoraelS,o 

A.atoer.i de skdlcic. dc ParariA - CRM/P0. 
b) Tirais da P.paoiadiao. ser Pasiiot,ta, se as/A, passar. a Ragi.rrn da 
Qa.+trleaçdo de Eupenioilara 'RQEro uoi'.nih, Federal da 5leuielea. 
C) Censo 50S de p.ndtsats.iaisnddteo qse noecaraz. ua ..Mçae' 

Coouadaraido to., psnreeaineid, a eo,peaao fitA DO$TdO DE CEGÕC1OS LTD.) soêeo,auo 
p'aroQocao as p,.eo o. ,. 5 apos.e.00s, se. de000,o'p0, o icei lo oaceeS09. rego, os 

apmsa'ns,c Cri, 240, dnzz,nbio Os 2022. empresa pazoc a deer.daa..iteaçio, aaaPr. osces. a 
Sa,,ccr's,.a S, 5.5* e posrs,m. presARa ris de.i lO, rOle., 10.1.1 do Edoai 'A NOir ia 
dAasene,ssçôc. a,rraa.'OacJo em Sons,, ,SmA,5.aa cc M. .to.seoi.çiio dOorn 005 praoo 
raaata'd no O.ahsR.çd, .4e pr.'oso."a, soer t"aj,ilac da dso.S p,irzlr'.da, oabioots, taeada,rdu 
Adirn5frsção a 000'snrzçãa 5'a a,inoaM Seloe0es ia Sapo da nta.aa,ma.ças para e,erstnn do 

PIaBOJIAS a sanpesu. DOA OESTAO DE 60SÕCICiS LTtaA rairruir se OS4PJ r' 24,020.852VitG1. 

54. soer pisiOlan ás anodo panntdades naisceis s deoenAns a ea4vacaçÃa da sanp'ssa idP 
5PRUIS2OS PdOeeuv:Orixrn SiDA, nsvOta o, 354+2 o' 03,457,ur2,05514,3. 5' sbrsolno,ia do 55cm 
01, para and".. 0, dnn.eoaeOoçac de tcanaêaç5s. e ,do da peassala at'asmaaa a P..go.e. . daenraa 
aIos rap,aaSm,os. 
CesiG a pró~ noa,~ r áo t,cua,a tuasis as d0000.raae da tç,EA,n',án aios nau amO.. 
emenda O, t,'aça açasiads. d.on.a comnsn a preaóos d.ua,Sr,~ cama, eo,aaualSs. sagiArsss. 

Curanai5',,+da, 29 te asuanõma 5.2022. 
A,, tostar Manque 8,aaret,, 

Pralsain 

r  MUNICÍPIO DE CLEVELAN DIA 
PORTAL DO SUDOESTE - 	Praça GeSúI.a Vsra.. o'. 71, C.ronnni C).ont3orVia.Pacatmd 

Ca. Psidal o'. Ii, CEP, as.a30.Ooo 'Fsrn,iFati ,  (044) 3202400ç 

accRo'ra: 033412122 

SOMO,k Ate, EntOas Ad,000al Scpalrnnms.e es' AndaçO. on 
Orçaonvso da 2022 do Msesdaso de Cloorl5vo3, E 51000 05 Pa,anA 
irocaird.o$tta.t0O,t0(S.iacam9oseae,o5nri:Isa.,) 

A Praista Urartápel da CalrimAscda, Estada da Parara, na asa da usas aPOcçSoa loça:s a 
Oestdp"ert, atloreads neM Lp MicrARai r' 276112021, 

DECRETA 
la, 1' Pos o P00,' Ese'ancs oacrnpaI autorizada a .9,6 Cr~ ASsino.! supa,enoraa, as 01çaconras 
Galas do usmrnp'c do CO.o.l500sa, Estado ds Panasa, pos 5 0,5 da 2022, d.uarradu ao suporIa das 
areentas a seono ir. Iaadas coo Insossa srurdae do oSanjação na 5.5,' da 95 110.500.00 
(SaOmoe'mros . O,eoio mi sais) rara alan,dmr despesas no s.uo5'as&55n 55,5550,5 O'çsrnnrinámtes 

03- Saccalamia MAOtO0al de Adn*seOzaçan Gaza 
03.01 - Aarosrsnaçao 
9412200051.50000 -Eaeo,Anoçáo da. Aiadadaa sói*ea,os 
5.3.50.39-060 -Oo.nos Saroços da Tslsaoos Psseaadoldna,._........ .__ .............  OS 1,5.500,00 
28ea3000.0,003000 - P,uvardsios AoAds. 
4,0.00.51.00 -500 - Saema.s 20054.45 ........ .......... ,, ..... . ... .............. ... ..... . ... .............. Rã 00.000.00 

05- Saslet.r. Mtnlnpal Sacda n SarosoAN. 
05.02 - Fundo MAoosul da 5.00. 
1D3020015,2.tll005 - Cnnsseus +,Saonas.da a, Santa 
3.3.71,70- 303 - Rato, poS P,sbepaçlo se' Co~ Pilotes......... .,,.,,.,......,, ................ 05 70 000,00 

09. 55.09.0. Mm,'tttpal dc AAeialárÁ. SoAR 
05.01 -AdrnWSsn,ç4c 5.5,5,5. 
0)24a00152.017000 - t.taoa,eçao oo Unidade da Asa4.aalnÀa Sinal 
3.3.ot.50-tet-Maa,5aid,Ca.,a.o,o. ...... . .......... .. ...... 	........................... ........... 05 20 05500 
3.3.50.30-000 - Sarnas Sa"a'  da TInC*eSPIIIOS A,ISe. .... .. .............................. .... isa is o.ov 

07.50. Saars.ia IA'rldp.+d. Lib.saçio Ea*oza e Ei,orim 
07.51. Adro6açau 5.M,E.C.E. 
123910020,2.015000 - Mae'dançdods Elriáro FtrdonaclIo-Rasrda E0'auaçdO 5% n 25% 
3.3.50.30- 103 -Meiaool de Conmana ........  , .................................................................. ....  Rt 20.500.00 
3.3 50.35- 153 -Orces. Sodçaa da T.realns Pessoa .t.zidtoa ................ . ... ..... ............ .ris 25 000.50 

07. Snastar,. +OnmSedoatd, tdasaç3o Ciluza a tapadas 
07.01 'aAnedaS'açto S.',&E.C.E. 
123610020,2.0aOtço -Mao'sa,sças O. Marasda EsessO 
3.3.50,32.50-PAaIan.1, Raer o. Serviço Pana Disrflssmi',ás Soaara, ......  ,..,,,,, .... . ,,. ....... .........  0040.000.06 
07.02-F,ardntlFcndah 
12301002C,2.525000 -Fioroab 30% 
3.0.50.43-102- Sioboan5deu 5054.4.................... ,, ....,,....................... 9 152.050.06 

DO- 5.ne,Oar4. Mmzudoat da DOze. a  Viaçôo 
00.01 'MnndSsçkc 5)5.0V. 
207820031,1.005000 Pasnrmariaç*n AataRoa 
0.3.50.35-000 -0,atrnsansrçer a 	 da Tanaros Pe..sa Àrlds.a... 

. 
....
.. 	... 

,, .............. R0300.000.00 
lo ... To............................. 	 ..0.500.00 

AzO' Para esla.olcza do raOa.ido 040+, Adtumand Sttpinonemai rp.naao nono. Aamtanon. saras Al4aadss 
r.oacrss da A'rciiaçso aIrOso Ossorlas 

03'.Seosima..ssmsgp.daAdene,naçaoGoed 
03.01 - a.oe,iee.çs v.ss,a,s. 
99999999a.0,0000011 - Oas.,ua da ConOr5lri/a 
9,5,03,49.00-009- Sa.aeoa da Csnlomi,prrxta ........ .... ... .. ..... .................... ............. ..... Ri 20005005 

07.00. Sanas.,. OAod.ipal da Fduaçâo C".tr, a Ler-oras 
07.se -FcrdVlF'orm'ab 
1 23610025,2.025000-Fsrmdsb 30% 
3.150,St-t72-Mstou'd,Oo,atro, ..... ........................................ . ............ .... ........... ...0$'.22.005.50 
3,3.50.30102 -Osssa Sar5ças O. T,v.arv,s 'asso. naSsa .... .... ................. .......... ...0230.00000 

50- Saerelarla Morldpald. Dói.. altisçâo 
00.01 'Mrr.rSss'.çlaSSd.Ci.'I. 
2870200142.c29006-Marroses.ça, da iOsdada .i. 0dm sidlaçán 
3,1.50.11 -Sçn-l/siOrnaoassa Wr.zpara 	 ................ RS 160 000.00 
3.1.00.40 -OtO-bsIsrI'..ça.sa RsasS.eçdes TrOsdAseaa,.,.,.,. -------- _ .... .. - ......... 91 lat.00t.rO 
TasaI...... ...... .. ...... . ...... ...... ...................  	.... .. .... ,,._,,,,, .,,,,,,,... .,,....,...,...,., .... P5 710.000,00 

A,t3'Esta Drama n9,5 no s+s,ods.Oa doa.. 
M.4'Recrngad.s 5. d.eiinaçdns '0' SorridO,. 

GsOoAmeI, das'm,l.aa (a Oasatàe.ja. Easad000 Paraná, .025 Oadaoan,bra 4.2022. 

RAFA0LAUIRTINS LOS) 
F'AVEiTA MLPrICPAL 

MLPatCóitOOE EH0€114ZPsHO,P9 
Antun DE uCITAÇOO 

Madaldada: Pr,95o, Edoatn' 146)2022, Perna: EódOdaso. Pialarnena: vl'pa.."rev5:.,0s-çdmrpe.6+0/ 
(5 0.0. da Ltn+açãn: Dia lã da parsan di 2023. às 0000 (rmna) heras. OSpilo. Corntat.çk, da 
Sanáçm 0. TromapmOe Amaêmlas VaIar .a)onaão: 90 1,352.012.00. Sêeaen: Serviços. O Editei 
ansomao.aa à dOapoaiçaa 0,, àmaoaaaada0 no Tcnáo da Pr,asrscoa de Ctrap,rood,o. Drzsao da 
t.healaçdas. Co~. Rua iÃgost Prnsdeóo mii.apaI, o' 3.811 - COisro,õmdro0%, da. 08C502:0O a 
da i30at1709 Ova, ano s'idarsço alsotesso: z,cisuaunroonie,o',.i"  L'itsooaçdos p540 latmOor. 
(45) 32428514, 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONS(5RCIO 
RESOLUÇÃO N 5  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 21022 
Súmula: OnsigaI o empregado público do quadro de pessoAl do Cinsórmio 
lnlermooiclppoi de Saúde . CONSOlO. 
RESO( uçÃo N' 268 DE 29 DC DEZEMBRO DL 2022 
Súer,al,: Dispõe scbroi a ir,du3 de pr ocedimentos e a'jsle de valor em 
edital 00212022 de credenciamerrlo e oá outras proirdênuas. 
A Integra encoo',t,'e-ârt didpodl'/ei 000 SCgtzlfltOS eOC'aTOÇOS eletrônicos: 

Olsitr..."somw ii'a.tm)rn,001, "2).'S5n.bi?stmTt.' — 

COPOSÕROO INTERO,tl,tP,ICtPAt. 0€ SAUDE 

TERMO DE 000MoLoa*çào E AOJOO5CAÇÂO DE PROCESSO t.aC,TArÕIcso 
si.. n'assoe Puas uso. ,rcmdsa AR.lsa.m si.P. atendas',. sala ur~ em a1,,. asp.uiad,_ 

eascaascataa.saasaasrua.arasauasaeacme'se'Smea.saao,d. malLaii'mzea,m.a. 

05oas5a 	 So,50505.aisNuarta 
A o-- O.,e.$pistr 
es nossos. t5un.ss.: 	 0aa.aa.sapom.aaoae.smOam,om5e)t,0t'5054lOa5 ressoas o,00vss 

seecot,Ooas 5 iOSlSriOOtO, PEDIATRIA, sa,SscADOspS seneja 
ar,..55,s,,msS'au,slnzlrsla saaOoESor,,lo.os,ssa..a,asaaas..oa 

PE~ rOces rsa,00lzirsnoaermno/.cuvem.,e..nae.aeanaaa,..s.',u 

AA"M Tnm MACHADO erraras 
1 .aOrsÇÃOsAAmO.a .00000ruorsisaErcls. 	 sons 	,so,,m 	ss,:on, os oman nu 

1_Doaisaeaaanam,_1 	 Duna. 
u.arelemaauso,asemlna;ea,rmad._aa'0i'l0302'iO2ã. 

ensssõazn P,'TERMAMCIrAL no sasiOC 
TER" ao eA7n'aco.gAoa,s ,'nac,seo ao ,.esssaaasaas ar ian,asa 

Fzrdnn.raao no ai Os as Lm da Lisaçl.0 o' b010,io D5.'WtCO a lop.s,otSd,Oa o,' 259020. pare.') 
ser ao Asila o 5Re5€OtStWENrO "E Pé~z,cri'.C,.S si. 	 A co r,.sO,'iE 

PARO P05LSnAÇA0 DO 5ARVÇ't6 (00,200 aasacs,,sleRtAat NA SEDE Basten ,Asdsos,'nJ. no 
,aos Ascos uc OP5",PO,OGtA E us.lerinSLu, pes+sruas. i,u34"a,u 0050,, 

Ia n datu do'Op 	
amIda .noaear

a
AOa+ sol- 

Ire a EOTRA706.a sasitiai 	 caliStas lota ao .sa4oasra rmo..m ota',oiAr:rsp dc 
p,oasn.sri, 'ao iródtsc5 a CSED€Nt.000,O'O+rO 5€ PF3siTm,5 F,Sa/,D TARA EM ,00,ianu'aa',slro A 
COidiO'll. aa.rar.do  ao aaocdanra,Sc ose assados cAio a, SEaOttpm d'Falo O ar,uO'N, oera,oDacu as 

05.555 02 51,l0.3O2.0O,tJ,2d,O2.3.3 a, e. 0,0 , 	F es 074 
Sire 25020022 	 PAtOiOR,m 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRJO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID N°24422 
PROCESSO LICITATÓRI N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO r°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI .. ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 40  E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatrc Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poiiana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

- ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS ON DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município,  de Coronel Vivida, para o período de ' 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de i° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Piegoero. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação ftncional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pr&gão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10 .  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária amar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

fIL-

Pio  
ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	

' 

Registre-se e Publique-se 

k\l . c20'j 
CARLOS LOPES 	 ....--. 

Secretário Municipal de Administração 
Publicado per: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA W. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com-posto pelos 
seguintes membros: 

NOM# CARGO CPF IbENTODADE N• 

Juliano Ribeiro Presidente 0.33.S66.709.05 0 329 813.8/Nt 

Clame Bortoloito Membro Efetivo 765.002.689.20 3.331.707-3I1PR 

reinando de Quadros Abai ti Membro Efetivo 044.60.189.1ó 8.178 961.4/Fl 

lana Roberto Selirnid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Alisc Mari dos Santos Canuva Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1it' 

Douglas Cristian S1rapazon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81T'R 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.57.2.PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9 512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao tràmite do processo. 
Art. 4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ein contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.dianomunicipal.com.br/amp 	 5i1 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identlflcador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME 
tc0 

ICPFN IIDENTIDADE  

Ines Delmira Polctio Presidente 020.289.009.03 15.902.558.9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade1 
l3albiooti 

NUmbro 
1 

037.681.519.13 	18.954.675-6 
1 

S,monc Tcrczioha So2o f Membro 026365.759.01 6.586.841-5 

Art. 20.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESI'ÁO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. homologado o ?esultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 ('cinco) dias úteis, apresentar os. documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestcr e Fiscal do 

C'onlra!o, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇiOATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e contirme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconfoimidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ no  24.327.85210001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01. para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, segijin 

t / Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 	/,,V 
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ANDERSONMANIQUE BARRETO 	1 
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. I - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
obje:o do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a scretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

[NEIEMIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 91 4.130.609.00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELI.O 071.012.779.00 0.244.569.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

C4RLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicjjl.corn.br!amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE L: 

NOME 	 CARGO 	1 	CPF N2 	IDENTIDADE NQ 

Juliano Ribeiro 	

--__________ 

Presidente 	1 083.366.70905 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N2 	

+10.325.813-8/PR

IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 1 08386J09-05  

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

\ 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

AÃLó?bP/<' ' 
Secretário Municipal de 

•. 	 Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste iteni será automaticamente climir:ado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 0112022 d 30105/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/0512022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público no. 01/2022 eliminará u 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar cm exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar no. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
/utp://www. diariomunicipal. com . br/amp/ . conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocaçã9 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

ON
Edital N° 0112022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classlfi- 1 1 1 1N. Icaç o 
Nome do Caniudito N. In;crição 

1 	. 
Lotação Fjnoonal 

I' 1 JEFERSON 	GONÇAIXESI Sccretz.ria Municipal de Obra.,l 

1 DOS SANTOS - Viação e Urbanismo 

ANEXOU 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certdão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
c/pias dos documentos coinprobatórios da escolaridade e pré-
requisito mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00112022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas lesternunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os rcqllisitos acima elencados. A não apre.sentaço dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E313H 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitaçào.P:blicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Scdoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 'CPF N 	 fi1N7tDAflE N° 

Juliano Ribeiro 	 Presider.tc 	OR.866.7O 05 	10.325.81.tiPR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 (DENTIDADE N 

Jiliano Ribeiro 	 Prcsidc.rtc 	—I_083.806.709.05 	0:325.8138PR 3 
Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

4íPIo 
ANDERSONMANJQUE BARRETO 	7n 
Prefeito  

1 FLS 
kcgisre-sc e Publique-se 	

\ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicad pur: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: D, 5B06CD3 

GABINETE 1)0 PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Admnnistraçâo Pública direta e indireta do Pcd.r 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade aa piblio cni geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Munici7ai; 

www1iariotnimja1ojjLk!m. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VMDA, ESTADO 00 PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que - 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 'ÂBATTI. portador do CPF n 044650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portaaora do CPF n'050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste. é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a depender da 
específicidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 

janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1331  da República e 67 1  do Município. 

) NÇ V & 
ANDERSON MAMQUE BARRETO 

Prefeito 	-. 

/ 
Registre-se e Publique-se 	 ç 	/ 

,-" Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Comarca de Pato Branco - Estado do Parará 

50 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
NEGÓCIO FIDI,CIÂBIO) 

SOlvi0) do ) Serviço do Registro Ir Imóveis do Comeres do Pai, Branco-PR, nos tormol do 

Oh da Lei o 95)41)997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 

MOR0%FS. comparecerem oo Rua doaioB000iLo353.Roiootn:aoilia, entre ooOl'30-Ii'UOe 

3:00-1700 horas dos dias úteis do segunda a sexta-feira, no n'oro impeorrogívol do 15 )qoivno) 

dias, a contos deste 04,10). polo PAGAME-NTO )pucgaçov do mora) doa saloios doo,dvs em 

bom v,ono 00 que 'mirrem ad a daio 00 pagamento, ocv.odou doa droposos legita. 

azierentes ao vivorolo de lo via,ve,voioon iss'onIi$ Od,aolirla n#  144440112922, )i000do em 

7)9/2012. registrado sol' o r 0-2, no matricula r 40.C3, duma Sonoenl,a, sob povo de 

cimento aviovipado do vias doida, cooavi,daçào da poopsedado do imóvel em 1a,ov da 

odo,o c imediju onosoçio da O/ilda ooaviudr lei/lo eo0ojdilol do imóvel. 

Comarca de Pato Branco EsOdo 00 Parará 

59 Seevi5o de Registro de Imóveis 

EDIl AO DE I°41 IMAÇÀO 
)NF,'OÓ(IO FIDUCIÁRIO) 

A OIie,aI di, I Seorço do Ileg,ct,o de Imóveis da Comarca do Pato R,oeoo-PR, nos lermos do 

cii. 26 da Lei e 9.5I411937, INTIMA EVANDRO I.UIZ ROI)RICS:ES. a ccvvpa00505 na 

Rua dais B,sol. ei 353, Rieo R,avill.s, onso ao 00:30-11.00 e 15.00-17:00 bocas dos d'o, 
oic,sd.,00guvdaosonIo4eira,00peaO0,mpeisvc55 sl/e 'Si quinze) dm, a000Uo deste FAiioI 

rum PAGAMENTO )poegaçlo da mora) doa ooloeos drsodo oro ao'aso, bem como os qir 

até o data do cagarronlo, sorosodo, das Jesproao legas, re)'erooico co cosi trato do 

í'nanoomev,o boi galocha Pdaololla n 11444 4 Çih.59222, )'v,,,ado em 14,0712014, ieg,su"ach, 

sob o n' E-O, no matricula n 10.105. doula Servorl,a, sob peca do u'ercoimrcoo solevipado de 

toda a divida. consolidaçio da pv,pn'odad di) ,i,,oboI e"' labor da credora o imediata encooção 

da d:i'ida a005is de IcilJo roirajudviol do imóvel. 

MlivtI'II'(o 1107 P570 BR,stie',I 
,,i,TIos'rr) DE IIli%IuILOCAÇ,'SO E ADjtJIetCAÇÃO DE LIcITAÇÃO. PROCÃO Y5 101/2o22, 
PRIII'ESSuI, ssaozotl. II0M000Cra o PROCESSO ucIrAIRrKIrI Qti SEM lUis OBJETO: 
Pivaaç4o dc acrol,,o ie.'r,u,s eapeo,d,oados pa-a iraioaiiOo de Luvas do CBRPao,nceiii k)9iulo. ovo, de 
vaior oca/ao,. r,eoalo de eslaaouianu 0/IT 1552014.10 cismas 0,517) nu.,,, ABVT 5005 e DNh5'ME 
14194 pais psinon lbaaç4c aio pvn'roa acasos i r  aurqtlaçlc e aostvimue.çlo do Aecc5osio Ren'oaal 
PuOrvia. Isveia/ Lioues, CaiihaarlSbi'i)l a cair do. oi,io .,çaieicio b.ass aeae.savado pai Seoearo 
biso,opai de Dr.soicii.ro,iio Eeen/ae,o'. ,aiCao-e arpoo: DST7 £°dGL%'ii.4014 E .ICFSII)1i4 LIDa, 

sois ru'iil,u.a di 00010 'rodr ,aarrl. co e-SI '22 li! 000500.01, u,amrov.Iua sial do RISO/O/li) 
'aio i'Oa,,so, loas lich,,rla, dslOt2. Robse, C.oio- Peci,sec 

SIUMICIPIO DE POlui 000NCI) 
l:XTIIATO DOCOPs'I'ROTO M 371 12021. PREGÂO I/l.ETRÕSICO 5° laSllItt - PRIICI,SSI) 
5° 350)2022. PARTES Mieisipio de Paio Dosiro. CNPI 4° 76555.445000-5 e 5507 
FSL005HORJA E ACIl6i/I)RIA I.TIe6. ,irs.rs. o,, C°/Pt 22.019 055'0001-32 OBJETO: 
Prosiaçio dc sor.,ças ldurc,ua roposial,'osSu pua ru-aIua.çie do Loas,e JoCBLT°aurmoeu-, R,g,Ju, 

rradrearsooda'ica,iro,stodeera.io0100uatiSiTDnn ,200-M/r.eroao.SS7!s10 1 553,Andl9orS 
SSER'°,IE 0490. par. p.avi.,c ,iaeo,a,dv dos p7)ecua iicr,uoa .5 arrrl.açd,, e niu0rn. 'asSo J. 

Oe, oISaSi Ps,ua,ol Prolosvu la,en,l 1. usos CaiOu,, )vRPtO) a purir do rs,,,ro siqcieu/ieiu.. boa,,,, 
rrimlado polo Ssumersia l4.an'opat dc lirs,,rrioAu,mon'c Ec,eOm'o,, uorlerrnh solo: VAIÁIR 

TOl'isl.: RII030(I.14I. Pato Flcaeçis tI dc lSs'mrOo do 2022. v&)ina hiDra Cai'ali - Rq.,r,rasomrle 

leio). Roboo,Can,u-P's)eiis 

1sIUNICiPIO DE tTAPEJARA DOES I'E - IR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE. PREGÃO 1/LET(,ÕNICO E' 13312022 

CI Murilcipio de Itapej.cra DOesle. Estado do Poranil, torna público, que fará 

rcatiurar licitaçãu na ii,odclidadl de Edita) de P. -egão [le,rôn,co, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 )dozcssrte) lo Janeiro de 2023, às 16h:00m'n )do?.eosc'v) 

loras, lendo salva objeta 1 seleção ule propostas vutoodu a corlcatação de emperro 

especializada na comeroiatuzação d0 voseveiculo automotor, nua/os, para uso do 
l)opsrhasronlul Municipal de Scude 

O prazo paro or,vio das 1noJSoOla$ o daoumoel,us do l.abilirsção dorol ao lEhOOmio 

(dezesseis) horas do dia 1' (dnresarrr) de Jarros, ir 2023. 

o),Lesç inionr,açõeis poderão ul-r obtidas através do EuOulat do Pregão Eletrônico Es' 

33 2022, no horário das tlilh:C0rein às 12h:u,Omin o Los 13h.30m,n às 17h301111n 

rei sede da I'rrle/Iuua Monieip'el do Itapejara t)'Oestz - IR, no endereço 

slorrõelco 7Te-,...\:.77/./:/Ol:ridlddc'SCriCtC.ãi/V )7)/'ilçCdc,óOO. o 

w-s-u'.ccimpeasgovon,sriirolals.gov.hr . Ma,00eu ofarnoações em contato (elo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

leapejana t)Ocslc'21t. 16 (dç.zrsseis) de Dezembro de 2022. 

V)vdum/r LacIni 

Pre,.denlc do (orossdo, de L,o)Iaçã,i 

Decreta NO2l'202t 

OECRFTO 392 1 2Q 

SCMUL 	- Abe. Crédilc Ad:s/eii.I Suplementar no 
Orçamento o16.nhe do ldurkiplo, 

El dio 2,mamrar do Um.es, Prefeito Idomilulpa) da 

ar,lbusiçva. lago)., a ob..rv.nde o. di.pouilv,saroror.ania. 
do .11. 4'.-poro5ratc 1' - lroi,os II 
da L.l ra0aral n 4,520e.4 • consld.'raróe es a,l. 00 da 0.1 

IJvnki,ial 002210/2020, da 094. Noo.mbro do 2021. 

DECRE IA 

Ais. 5 Fica cOacto no Orçourtarlo Gnol do Mvvslp.o da ldurn)soars lio. Esl00o 00 Poroso, 
e' llrCd,,o Odovi / sup4nrrrruar. ,a'ecrroa o ascos/co 0.iarice,e,u o. 2022, ri, sobe C. RI 
654.515,75 (5.I.ranloo a Ostanlo a 00.1,5 Sul Novecentos. D.a.aIs Reei. o Saa.anta 
e cinco  C artaso.), paro r.lvmço 0. do/solos oç,nrnnolros, sooOoerva d,s,,ro,rla004 P5 

Ai, r - Core mao,i5,5 kara ~uta 00 uód'lo aoe'ori) .opbncrm.-.a, da soe uala 
p'.se-.la Deorolo o c,.0., do Amrsoodcçio, oa nooedlt 1.00 O qu e pr.iê  
paiaçmabo perrleno do artigo 430. La, rolara) 4.320164. 

Art. 5- Este Deoermv cora em, vigor ria dai, de iva pvbLca4o. tavvg4005 as ti ccoovdns 
e, Com/ISSo. 

ActO- Resvjammm--seOsd'S 

Gabinete Ou Pnclr to Movispal lo Ma,00e,moco, em 29 de ('ercmrbrs 0.2222. 

Piara/o Uum.oipde 

MIJNIC)PIO DE CORONEL VI'OIDA - ESTADO 00 PARANÁ 

PORTARIA N9  04*, de 25 de deaembri, .10 2022 RESOLVE: AI. 1° ' tie,igmiam Ccmlss2o de 

Aoaliaçdo. a ,aasarmaa 	 oaacis asa - ama a.00 ,a-. 01Oc.çal o, 

acusueaco 0€ coRoneL vovros .EO0R.sni) sE r,RuacAçÃa 
D.,..ss 10T7 au os- rovnaa - Ior,uua: Dmogoa aocosmsc. ravam. "64,0. ro.g,sa'v 

A coialcaçic na amlagca do. alvo .oar,a arcorca-sa O pai/seu no se5c.rsa a0a' iso .icoumscu 

"Ils,Yir":./ -":.",''/cit/Ii' :1,',:e'O' - cO4ocnr. a64uicad'i caiaLc 1,1.0, .lsda 00 005s, 	 000. 

0.2004. rc',uviic.redapoleOvmaerli/oli.aa 14 d.i,avoa2000 

MUNICIPIO DEI ITAPEJARA D'OESTC - P5 

Extrato Contrato N' 344512022 

Coolrata,,tc: Município de Itapejara D'Ocslc - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o o" 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Rcvimedrc Equipamentos Médicos Ltda - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 27.074.498 0001 - 03. 

Objeto: Contrataçlo de empresa dspcializada na comc,cializaç'So de 

materiais, equipamentos o prestação do serviços de manutenção, 

CoO.Scctou e reparos nas geladeiras de armozcnamcl,to de medicamentos 

c vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejara D'Oeste - P;. coniomic objeto cio Edital de Pregão 

Elctr,Soico N" 121/2022. 

Valor do Contrato: 5$ 16.900.00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vigéncia: De 29 (vinte e novo) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato; 29 )vinlc e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OCSTE - PR 

Extrato Contar N° 344612022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - ES, inscrito no 

CNPJ/MF sob o Re  76995430/6091 - 52. 

Contratado: Porto Segure Companhia de Seguros Gereis, inscrita no 

CNPJIMF sob a n°61.198.1640001 --60. 

Objeto: Contrataçao de empresa especializada na pr.25ís410 dc 9Cl'eÇOS 

d fornecimento de seguro zulomudivo pura veículos, caminhões 

,Snibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itarejara 

DOeste - ?R. conforme objeto do Edital do Pregão Eloleôe,co N °  

2212022. 

Valor do Contrato: ES 38.000,00 (Trinta e oito mil mais). 

VigOncia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2072 até 29 (vinte e 

cisc) de 1)ezenslero de 2023. 

Data do Controlo: 29 (v,nlc e novo) de D:'ocmbro de 2022. 

MUNICÍPIO DE 2 nAPEIARA D'OESTE -l'R 

Extrato Contrato N' 344712022 

Contratante: Mut,ici 1,io de Itapejaea D'Oeste - PR inscrito no 

CNPJ/MF sob o 0°  76.995.430 10001 - 2. 

Contratado: Mapfrc Scgtasos Gorais S. A., i'taçrit'o no CNP7MF sob o 

n°6l.074.l75 0001 -30. 

Objeto: Cootrar.ação de empresa euç - ec ialados no prestação de serviços 

de fornecimento de seguro autorovl/vo pari veículos, caminhões e 

ónibus, pertencentes a frota ,noiiicipal do Muaiu'ipio de Itapejara 

D'Oeste - IR, canlb,niç objeto do Eililal de Pregão Eletrônico N° 

22/2022. 

Valor do Contrato: RO 6.470.96 ,Seis mil, quatrocentos o setenta ir 

nove reais e noventa e seis cOtilasOs). 

VigOncia: De 29 (sinte e novo) de Dezembro de 2022 até 29 (violo e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte enove) de Dezembro ute 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAI'EJAI(A D'OESTE - ES 
Extrato Co,,trato N° 344812022 

Contratante: Município da Ilapsijara D'Ostite - PR inscrito tio 

CNPJ/PsIF sub ir n° 76.995.43J/000l 

Contratado: D A Ansi Mottilor'a,oCnto e Scgu'.soça .- Mc, inscrita ao 

CNPJ/MF sob o ri* 44.929.12510001 - 76. 

Objeto: Conerataçãs do empresa especializada lo "moIação de s,etviços 

de mo,Iutoramento de segurança para os nédios ia Admtn,slrlçãvi 

Municipal do Munic)pio de Itapejara D'Ooste -P5, confirme abjeto do 
Edital de Pregão Etc,rõnico 

50 
 1232022. 

Valor do Ciinu'alo: ES 4,67000 (Quatro mil. scçcenti,s e sdls.dtO revivi. 

Vigência: De 29 (sitIe e novel de Dezenihrc de 2022 até 29 )vintr e 

lave) de Dezembro de 2023. 

Data do Contato: 29 (viilc e iavsv) 2: Euzcu,boo de 2322. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - ES 

Extear Contraio  5' 344912027 

Contratante: Município de Itapejaris l)'Oevte - ES, i.lsi'rito tio 

CNPJ/MF sob no° 76.995.4300001 -52. 

Cone-alado: Pedreira Santiago Ltddr inccrill no CNPJ.'NI° sob o n 

77.744.134/0001 - dl. 

Objeto: Conlratsçã de empresa especializada na prestação d s oes /5105 

de locação do buitsjderr m,iscl, destirsdo a britago o do cassost(r.i 1 ser 

u:ilizado 00 rcvodtimc020 das c0teadas vicinais do Mon,ci?io de 

Itapejara D'Oeste- ES, conforme objeto de Edeal de Pri'gão Eletrô,vc,i 

N °  25/2022. 

Valor do Controlo: ES 263.500,00 )DuzcntOs e sessenta e Irév mil e 

qouiit:oniov se,.io). 

Vigência: De 29 (vime e sovo) do Dozelobla da 2022 alô 29 )oinlc e 

nove) de iae,Lo lo 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nov(;) de l)ezenilrr',' de 2022. 	 - 

Rsr.IC#I004, C,1C1`.02Ws)itoPUi. 
*0100 CIE, bOi AçA5t 

RsodaOcsaa. Pi.oao. EdOal 00 14712052. Fora: Elenirvo. Plalarsnrr.. ida/elo)' 
Dava da Lio*açacr. Da sOe ara-o da 21t2i,. in 29GIi cru. bolsa. 9a5u. Coslialoçdir da 

sardçoa o. Trs,agvs',. Eaocaae aoo.sg,al s 05000.0.0 Coralna.. vaso ..se,.00 os s.e'o.e.a.sl. 
G..ev 

 
Serviços. O 0J4as .000vuos.a a bsgoaals. dos orla .aaa005 o Pradh. 10 P.ar.-roes 4. 

Cru-saias-a-ar. Obe,l'v da L,SL.s'oaa a e-coRoas, Rua raspo.) ?rccaa,iin 000.,&. .i 5611 - 
Croç.e,.riod-O. ,as M.MI2D0a sao 130011:00vn,.nonrse'ho earuil..rc 
" í"S.'ll'OO.&/Oi/l,/'. s'lo,svsÇoS,,. e.5r ia4aJs: )6) 3200 Oslo. 

SIL°lcretolsEpsnoaRsse'o 

do iool.s000 ao vir da Racas.is 54 .dae./ de °ao o-arco, ..aoOel a asL, poli.,. de atirnica 0,a 	 iiaao0o,avv  

o, , elorea do P,irsara. a, Pso,.s las poqs.onvi 6a00,adas (Ir..,. vi.-raa,/ea morSo ao ,CoOa. peO O/o/a,, 

i'riol.a. Paaa.e, eOca,saasc ao.eia. Oa hAadoaa. Pa,...ca O. Lsalsma. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID NO242/2022 
PROCESSO LICITATÓRJO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Aodcrson Moniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIL)ICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n o. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de cair eira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n 3  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Giatificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcioiiário atuar 
corno Prcgocro. 

°. A Função constante neste, é sem prejuízo as dais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funiona1, Secretaria 
Municipal de Administração 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoaira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, aléni dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica da 
objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor ria data de- sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de l (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronei Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vi:ite e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadicis 

Código Ideutificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF mF.NrmMP.N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.8u6.709.05 1 0.325.P 3 .8/PR 

Elaine Borlolotto Membro Efetivo 765MQ2.689.20 5.33 l.707-3/P! 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.656.189.16 8.178.961-4/PP. 

lana RoSerla Schinia Membro Efetivo 050.669.369-47 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900349- O 9.782.955-1/PR 

Douglas Crislian Strapazaon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PC 

Flaviane Gui,ert Siqueira Membro Suplente 077.573439.09 110672.! 57-2/OR 

Grasieli Ccrbatto Membro Suplente 060.497.39935 9.5 1 2 79t.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos naeinbros efetivc.s durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente subbtituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do proces:o. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	 ri %\ 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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5) -iiasei; 	ei 1 ei'c>çjeiv. 
i) 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Arnaral 	 Nestor Baptta 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov  brIrCEPR/TribunaI/SI$EGP/SISEGP'/alidarCertlflcado?codigoVaIidador=0857e125-c02f-473a-9443 
726c572e1 2f&nrCPF 44 65018916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR CLS ___ 
 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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L ic it 	 t. 	ess • 	o 	 r,i F5  Et. 

2) F..a*-.)Il. lc%acIE-. liri 	 e, 1e,eilc1 e1 	ae Is*ie, c 	e,vte» 
Z3) 	esscà LTtI esa ie 

r.ac1e,i-i iers,e,r.tc,. 
c r ei r-. i r-i-, .r-itc, ri 	L íc ite. çs 	 1 LI 	 LI 	c rri C 	 Et>c 1 s..* sa h.iss èk2r. lvi F' Et - 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  
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OFÍCIO N2  169/2023 

PROTOCOLO N2  160/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 04.12.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para limpeza de rios com galerias visíveis e subterrâneas do município de Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

ãi £g 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame visando a contratação de 
empresa para realizar a limpeza de rios com galerias visíveis e subterrâneas no município. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n° 1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 

1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 

perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ari., 1 9  da Lei n 2  10,520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

.1 
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Ainda, o Decreto Municipal n° 3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

Ø
O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 

verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 0  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n° 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor.' 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 9  1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 99,  1, do Decreto 
Municipal n 9  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 9  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 79, § 49 da Lei n 9  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 39,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 39,  III, da Lei n 9  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 39,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/2010- 
la Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 

/ 
E 



//$ 1P/\\  

\\ 	t2jJ 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-11); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação OU ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 9  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE DE AMBITO REGIONAL. 

Pelo que consta nos autos, o certame é exclusivo para ME e EPP de âmbito regional, 
nos termos do art. 47 da Lei Complementar n 2  123/2 006, do art. 3, §2 14 da Lei n 2  8.666/93, e 
Decreto Municipal n 2  7.643/202 1. 

Pois bem. 
Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n 2  123/2006, que a administração "deverá 

realizar processo licitató rio destinado exclusivamente à participação de microem presas e empresas 
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)" 

Por fim, dispõe o art. 2, § 3, II, b, do Decreto Municipal n 9  7.643/202 1 os certames 
poderão observar os limites geográficos a depender do caso concreto, o que foi feito nestes autos. 

'['ais critérios objetivos foram atendidos, visto que o item não ultrapassa o limite 
quantitativo estabelecido, bem como existe previsão para a exclusividade para ME e EPP regionais. 

IV. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 10.520/02 determina que a habilitação far-se-à com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

VI. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo que se retira dos autos, foi realizada a média anual de consumo das 
Unidades Consumidoras para o fim de fundamentar o valor estimado do certame. 

Portanto, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VIII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 
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X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Este é o parecer. 

Coronel 	de 2023. 

anie1 ProençIaissji_ — 

OAB/PR 0 90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  8712023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  14712023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS 

COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA. 

DATA: 06/12/2023 

ABERTURA: 22/12/2023 

1  Art. 22,  321  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL NQ 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com . br/municipios 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  87/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  14712023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o Sr. Juliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n 2  49 de 29 de 
dezembro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o 
processo Iicitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 87/2023, do 
tipo menor preço, POR ITEM que no dia 22 de dezembro de 2023, às 08h (oito horas), estará 
abrindo as propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de 
preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no 
termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/12/2023, a partir das OSh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/12/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

2  Art. 2, 3 2, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http.//amsop, com, br/m unicipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www,coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE 
RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o moJ1IpütáARTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e 
cinquenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, conforme 
especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4, Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 

MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista 

do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 

Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 

Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 

Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 

Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 

Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 39  da Lei 

Complementar n9 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal nQ 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 
sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

61.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 
BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1, A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 
22 de dezembro de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no 

campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC no 

permite gravar a proposta sem preencher o 
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campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 
identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 
OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 
no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8,10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
- 	serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

- 	 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

- 	 d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 
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a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

b) Declaração formal de conhecimento do local dos serviços, conforme modelo Anexo IV, 

assinada pelo responsável legal da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento do local onde será executado os serviços, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

Q, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

do Município de Coronel Vivida corrprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local rara a execução dos serviços relativos a esta licitação, 

conforme modelo Anexo V; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8366, no 
horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 

meioambiente@coronelvivida.prgov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculda4e da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justifi ativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento púb ico ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios," 

2.12.1. Independente da ordem de 'cIassif 	iodas 	licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME[, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão flos irazos que lhes são próprios: inexistindo esse 

razo. reputar-se-ão válidas Por 90 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 22 de dezembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  87/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
1 0.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes, 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10,024/2019, 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
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complementares, 	adequada 	ao 	último 	lance 	ofertado 	para 	o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela 

Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, 

Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do 

Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 
Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança 

do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel 

do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, 

Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 

14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses 
do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de sele ção. 
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11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
citacaocoroneIviviçgmaH.com  com cópia para o e-mail acororielvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato corri o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do SCU 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob paria 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
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12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida, 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem corno 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
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12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pgo.br  com 

cópia para o e-mail Hcitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 
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sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h as 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2, Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente, 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
- 	 prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 
às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1, A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15,4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93, 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16,5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8,666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

20.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixadas 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

r ÓRGÃO: 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

1 Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
LDesdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.01 - Limpeza e Desassoreamento de Córregos, Lagos e Fundos de Vale  
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1 	(JG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD7J NATUREZA 
PRINC. 

00 11101 555 2.043 PreservaçoAmbientaI 595 2281 3.3.90.39.82.01 
11.001.18.54] .0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Semente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Muita, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 
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26. DA ANTI CORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoefto e 
os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentara decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documento, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevante, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.71. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia aitenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
28,7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13,726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, 'a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
-. 

	

	 normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anufá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www,hnc,org, e estará 
disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Meuomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

regão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

formulação das propostas. 

8.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
ases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
u inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

evidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
esponsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

onsiderados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
ocumentos, 

8.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

cebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
ivida quanto do emissor. 

8.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

a sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
?cebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

essão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

quatro horas), apó a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
letrônico. 

e 	8.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
USPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

8.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
ndisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

arcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
ubsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
regoeiro em contrário. 

8.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

tesponsável pelo ôn s decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

friensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

bjeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

onsumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

8.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

e 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nQ 8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

8.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

ompetente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

9.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de declaração de conhecimento do local dos serviços; 

Anexo V - Atestado de visita; 

Anexo VI - Modelo de proposta de preços. 

Anexo VII - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 

/1 

.Juliano Ribeiro 

Presidente lomissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  87/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para Limpeza de Rios com galerias visíveis e subterrâneas do 

Município de Coronel Vivida. Conforme as especificações e exigências descritas abaixo. 

ITEM QTD UN COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 

TOTAL 

MAXIMO 

MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS 

E TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO (NAO SO DO LEITO 

OU CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA 

INSERIDA NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), 

PEDRAS E DEMAIS RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO 

PRETO, COM INICIO NO PARQUE ECOLÓGICO BARRO 

PRETO 	NA 	LINHA 	PADRE 	(RUA 	DA 	LIBERDADE 24.050,00 24.050,00 

PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO ANTIGO BRITADOR 

(IMEDIAÇÕES 	LATICINIO 	H.F) 	E 	AFLUENTES 	DO 	RIO 
UN 23055 BARRO 	PRETO, 	TRECHO 	COMPREENDENDO 	O 

"DEPOSITO DA PACTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O HOTEL 

PALACE STEDILE, 	RIO DA VÁRZEA, COM INICIO NA 

GALERIA DA ANTIGA RODOVIÁRIA MUNICIPAL ATE O 

BAIRRO CAMILOTTI E O 	RIACHO ATRÁS DO PATIO DE 

OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO PRETO.  

JALOR TOTAL R$ 24.050,00  

R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta rea,). 

(*Requisição de Necessidades n 2  62112023 do LC) 
2. Justificativa: 

2.1. A principal bacia do município de Coronel Vivida é do Rio Barro Preto, onde se encontra 

94% da área urbana. As cheias urbanas e alagamentos possuem diversas causas, entre elas: 

as chuvas intensas, a impermeabilização do solo; a má disposição do lixo; a drenagem 

deficiente e a ocupação inadequada do solo. 

2,2. Todos os entulhos e resíduos produzidos cotidianamente devem ser acondicionados de 

forma a não serem transportados pelas enxurradas, o que ocasiona a poluição das águas e o 

entupimento de galerias de águas pluviais, canais e leitos dos rios. Muitas vezes estes resíduos 

podem estagnar-se nos rios, principalmente no Rio Barro Preto. Ocorrem também apossível 

caída de galhos da mata ciliar e outros no SLI interior. 

2.3. Tendo em vista esses possíveis acontecimentos, e também a Lei Municipal n 2  2,180, de 

08 de março da 2010 e Decreto Municipal n 9  4,483, de 04 de março de 2011, deve-se realizar 

a limpeza do Rio Barro Preto e seus afluentes. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 24.050,00 (vint. e quatro mil e 

cinquenta reais), conforme mapa comparativo de preços em anexo ao processo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP em âmbito regional: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

icitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 
5.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

5.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 

política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 
pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos. 

6.8. Fica sob responsabilidade do Contratante o recolhimento e destinação do material 
- 	 resultante da limpeza do item 9.2. Sendo que a contratante fica responsavel apenas pelo 

tranporte dos residuos vegetal. 

6.9. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 
da Lei Federal n9 8.666/93. 

7. Obrigações da Contratada: 

7.1. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçdes constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

7.3. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas nesse 

processo e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.4. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

7.5. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Contrata reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

7.7. Comunicar imediatamente e por escrito, ao Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

7.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 
consideraç ão qualquer argume n tação posterior de desconhecimento, 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

7.10. É de responsabilidade da Contratada selecionar e contratar pessoa devidamente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 
securitá rias e sindicais. 

7.11. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

7.12. Ficam a cargo da Contratada todos os custos para a execução do serviço, como por 

exemplo: máquinas, ferramentas, materiais e equipamento de proteção e segurança, EPI's. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Responder civil e criminalmente por danos e avarias que venham a ser causadas por 
seus empregados ou prepostos ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada 

sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 8,666/93. 

7.15, Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.17. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
Gestor e/ou Fiscal da ata. 

7.18. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 
Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

& Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. Os serviços estão 
previstos para execução no ano de 2024. 
9.2. A Contratada ficará responsável pela limpeza do leito dos rios e galerias subterrâneas 
como: limpar, retirar pedras, galhos, madeiras e terras, limpar as margens dos rios roçando e 
retirando entulhos, colocando-os dispostos em separado por tipo de material encontrado, e 

colocandoem lugares de fácil acesso para máquinas e caminhões do município coletar Os 

entulhos retirados. (a contratante coleta somente entulhos, residuos vegetal os quais devem 
estar devidamente separados para facilitai' a coleta). 

9.2.1. A Contratada deverá disponibilizar pessoal para à coleta dos entulhos, o carregamento 
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dos mesmos e agendar informando o Secretaria de Meio Ambiente os locais onde serão 

depositados entulhos bem como ser informado o dia do acontecimento, para posterior 
retirada. 

9.3.Deverão ser acondicionados e classificados de acordo com a classe de cada resíduo em 

sacos plásticos ou embalagens adequadas para posterior coleta, os materiais recicláveis 

encontrados nos rios (ex. plásticos, metais, vidros, ou seja, aqueles considerados recicláveis 
e passíveis da coleta urbana). 
9.4. A Contratada ficará responsável pelo transporte, armazenamento e destinação final dos 
resíduos de limpeza dos rios, tais como sofás, madeira, eletrodomésticos, eletro eletrônicos, 

pneus, lixos reciclaveis e demais objetos desdcritos no item 9.3 e no constantes no item 

9.4, classificados de acordo com cada classe dos mesmos, de forma ambientalmente 
correta. 

9.5. A Contratada ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para os 
- 	locais dos serviços a serem executados. 

9.6. Nos termos da Lei Municipal n 2  2.180, de 08 de março de 2010 e Decreto Municipal n 2  
4.483, de 04 de março de 2011, ambas vigentes, após a limpeza do rio, a Contratada, deverá 

sob sua responsabilidade, fazer o registro de imagens sem cortes dos trajetos de todo 
o rio, tanto as partes que estejam ao ar livre, assim como as que não estão (sob construções, 
canalizações, ruas, etc.), comprovando a data, mediante a filmagem da capa do jornal do 
dia, a fim de que se possa verificar a qualidade dos serviços prestados. O material deverá 
ser disporiibilizado durante o periodo de execução dos serviços, juntamente com a nota 
fiscal, conforme orientação do Contratante. 
9.7. A Contratada deverá também indicar, caso verifique a existência de tubulações que não 

sejam tubulações de água pluvial, que possam estar realizando o despejo de dejetos de outra 
espécie, no leito coberto do rio, comprovando em fatos e indicando em mapas municipais o 
local, 

9.8. A Contratada deverá fornecer ao Contratante relatório técnico das atividades 
desenvolvidas no período, sob pena de não ser efetuado o atesto da fatura. 
9.8.1. A Contratada deverá acatar orientações e exigências feitas por profissional do 

Município, encarregado pela fiscalização da execução dos trabalhos, bem como informá-lo 
diariamenté quando dos serviços, os trechos onde estará sendo executando o serviço. 

9.8.2.Todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização a 
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos. 

9.8.3.No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes que 
por ventura estejam próximos do local. 

10. Qualificação técnica: 

10.1. Deverá ser realizada visita técnica das condições em que se encontram os rios ou 
declaração, para que a Contratada tenha ciência das necessidades encontradas para execu ção 
do contrato. A visita deverá ser marcada no Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
município, telefone (46) 3232-2?,G6, ou declaração formal de conhecimento do local assinada 
pelo representado legal. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
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entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 
11.2, A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

- 	11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), ca pita lizadosdiariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida, 

12. Prazo de Vigência do Contrato: 

12.1. O período de vigência será de 6 (seis) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n.9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fr3udar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Gestor do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica corno gestor do Contrato o Secretário Municipal Meio Ambiente, 
Adilton Lazzarini, Decreto Municipal n 8.260/2023. 
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15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato o Engenheiro Floresta! Etson Luiz Rosa, 
matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Adilton Lazzaririi 	 Etson Luiz Ros 
Secretaria de Meio Ambiente 	 Engenheiro Florestal 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 
documentos anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov . r 

Página 32 d 42 



4
CtPI4 

Fis 

o 

	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
o 

41 v0 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  8712023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  87/2023 

A Empresa 	 , devidamente inscrita 	no CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , nQ, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	 e RG n2 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Ícitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  8712023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  87/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  87/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorg a nte, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232 -8300 - e-mail: licitacao@cnroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  87/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 
E-mail: 

Telefone: 
Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços cara execução do Item abaixo detalhado: 

TEM QTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTO R$ 

VALOR 

PROPOSTO 

R$ 
MAO DE OBRA PARA LIMPEZA, RETIRADA DE ENTULHOS E 

TERRAS ACUMULADAS, VEGETAÇÃO (NAO 50 DO LEITO OU 

CALHA DO RIO, BEM COMO VEGETAÇÃO QUE ESTA INSERIDA 

NAS LATERAIS DA CAIXA DO LEITO DO RIO), PEDRAS E DEMAIS 

RESÍDUOS PRESENTES NO RIO BARRO PRETO, COM INICIO NO 

PARQUE ECOLÓGICO BARRO PRETO NA LINHA PADRE (RUA DA 

LIBERDADE PROLONGAMENTO) ATÉ A PONTE DO ANTIGO 

BRITADOR (IMEDIAÇÕES LATICINIO H.E) E AFLUENTES DO RIO 

UN 23055 BARRO PRETO, TRECHO COMPREENDENDO O "DEPOSITO DA 

PACTO" NA RUA IGUAÇU ATÉ O HOTEL PALACE STEDILE, RIO 

DA VÁRZEA, COM INICIO NA GAL ERIA DA ANTIGA RODOVIÁRIA 

MUNICIPAL ATE O BAIRRO CAMILOTTI E O RIACHO ATRÁS DO 

PATIO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO ATÉ O RIO BARRO 

PRETO.  

O valor total do ltern é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Declaro que nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto 
do certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 855512-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivlda.pr.gov.br  
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ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N2 87/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL Pregão Eletrônico N2  87/2023, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento do local onde será executada a LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com o contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	de 2023. 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 87/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local dos serviços) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ 	n 9 	 , 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA 
DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Declara ainda, que recebeu e examinou toda a documentação deste Edital, tomando 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário do Departamento de Meio Ambiente) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  87/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 
.., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n.2  87/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafoprimeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam apresente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  87/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8,666/93, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de muita de 10% (dez) por certo do valor do 

contrato. 

Praça Angelo Me7zomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida — Paraná 
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Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

no atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
SERVIÇO 

Das condições e características para prestação dos serviços estão fixados deta!hadamente no 
tem 9 do Te - mo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA— DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ORGAO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.01 - Limpeza e Desassoreamento de Córregos, Lagos e Fundos de Vale 
- UG 	O/U [FONTE ' P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
00 1 11/01 1 555 	2.043 	Preservação Ambiental 	 595 	 2281 	3.3.90.39.82.01 

11.001.18.541.0026,2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E RF.EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores no serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de l -eequlíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzorno, s/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bern como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nQ 8.666/93. 
Parágrafoseg u ndo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item lEi do Termo 

de Referência -. Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Par á g ra fo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada, 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página '11 de 42 



/ç\CIP/o 

Fls 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 87/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRANEAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 22 
de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 24.050,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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Mun icíp io de Chopunzunho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzlnho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proobplo Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

- 	 85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nu 2412023 

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n' 76.995.41410001-60, com sede na Rua Miguel Pro-
cápio Kurpel, nu  3.811, toma público que fará reatzar das 08h30mIn do dia 07112/2023, até 
28/1212023 às 09h00min, CHAMADA PUBLICA, para fins de credencinento de fornecedores de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 
Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de 
fornecimento: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de Cho. 
pinzinho, Divisão de Licitações o Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46) 
3242-8614 ou (46)96401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n 10012023 - Concorrência Pública n' 0712023 - Contratante: Município do Coronel \/tvlda. 
Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA. CNPJ n° 05.461.32810001-29. Objeto. Contratação 
de empresa para execução de obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PUBLICAS URBANAS DE 
CORONEL. VIVIDA/PR, totalizando a área de 18.468,87 m', conforme planilhas, projetos e memorias em 
anexo decorrente do Convénio TRANSFEREGOV n' 94376612023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Valor total: R$ 1.598.422,77. Prazo de execução: 150 dias. Prazo de vigência: 

meses. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°86/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE 
PASSEIO. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 
OBh do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 
2023. inicio da disputa de preços às 09h do dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
R$ 373.146.62. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disporriveis rio site www.hrrc.crr.br . O edital está disponível nos cites 
www.coronelvivida.or.pov,br ou www.trnc.orrj.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°87,2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM 
MB!TO REGIONAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Início do cadastro das propostas: a partir 
rias 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 22 
de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: Rã 24.050,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis rio cite www.brrc.org.br . O edital 
está disponível nos sites wsw.coroneIvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.oro.br. Informações: (46) 3232- 
8300. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N°85/2823 
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO.PREGÃO ELETRÕNICO N'8512023 

DATA: 17111123 ABERTURA: 04112/23 PROPOSTAS ATÉ: 086 	DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S'SOO E ÓLEO DIESEL 5-10. PARA ABASTECIMENTO DE TODA A 
FRO1A. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S.10; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 

Ó
publicação na Integra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
,1/wv..nd,xripmunrciØxI.cprn.br/ar,D/  - conforme autorizado pela Lei Municipal n' 3063, de 26 de 

aro de 2621, regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Munlciplo de Vlrmond 
E42odu do 

A, Ovo. N,,0004,,e 0115.2,00,. CPP503AII.000. 
0.04 OLOO.0doS00l.t4 .0.0.421 0000.0124 

°°°°' .... GABINETE Do PREFEITO ............... °- 

PORTÂRI.'. 1.055514 

SUMULA: C,,soodo Foi., 	 sou, O,rui,4o.o, 

PubI,,,, TMwocrp.i. 

O Preferiu doMuo,ol,00do Vinotucul, Esxludo parcial. .u.xdowxxe,lrujç6ei 
ioo. uspnns(000005 O poorostu w artigo 79 é., Eo.snao doo doreids.eu Publ.00x 
Municipais. 

RESOLVE 

~Co li. — Conceder 11iuo,scouo,oiouuono.dop4ivÃ.sr ,o,(eiJrops11,.,tot 

- N. 	 - 	 . 

1. .tI)R1.'sSÀJASINSKI .SLVES 	
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2 

AflIge 5. - Ex. Peito,,. cnn,.,, Sigo, tO dou de xx publicação. 

Obioetc do Prefeito Municipal de Votmood, omdo de dczro,Oio de 2023. 

NEIMSR GR.SNOSKI 

P,cioIto M,rtctp,t 

Prefeitura Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 
A 	 (7303 ' tS.427.sdo/500.'4 

A.. xv do tuo,,oI,ei3 O00, C. ~p  (40)351*I154Cc,. stjto.801 

Aviso no LICITAÇãO 

PSEGÃO ELre0010co 5.. 7312023-PMV 
SIsTxx,s ao Rãetoo co Puço. 

O Município do Vi,n,uod. Cuido do Paraná. utenou de sua Pregoei,,, coro 
bs.o nu Lei F040t,l a.. 14 133/2021, Decreto Federal o' 10.024/2019. Lei 

Conpkmtn,urn.o (23/201(6. torna público que f.rá realizar-se As O9aROMiio 
no aia 28 ai Dszswaoo Di 2023, oa iodo da Prolricoru Municipal, • licitaçán 

modalidade Patolo EI,zTI050C0 o.. 73/2023-PMV. cujo 'hirto 1 o 10013110 

DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA PARA A ABERTURA E MANIJTENÇÀO DE POÇOS ARTESIANOS. 

- SI?! PÂSA SIAUZAÇAO Do PUGLO: 
- 	 beiper/io.JIaltcn.u.aom.br/.  
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do Nor ro,bpo, 6118. orooro - Virror.odlPK, :er no 05390-000. o,, é., fieis d 
segunda uoo,,, 'Ceie, oI.t 07:306, ás 1700h, ou ,,r,oéo do -cnaol. 

((o it.cuooipo,urdIoot,o a, Ice,,, 

Vuso,ot. OS as DrenARas DE 2023. 

ELA1101 I.oPI, Msorxa 

Ps100015.A 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA 

FELINI & ANDREIV LTDA, CNPJ 15.164.00210001-93, 
toma público que recebeu do IAT, a Licença Ambiental Simplificada para 
Transporte de produtos perigosos implantada ROD BR 158, S/N - ZONA 
RURAL, CEP; 85.301-970, Laranjeiras do Sul/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

FELINI & ANDREIV LTDA, CNPJ 15.164002/0001.93, 
torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença Ambiental 
Simplificada para Transporte de produtos perigosos a ser implantada 
ROD BR 158, S/N - ZONA RURAL, CEP: 85.301-970, Laranjeiras do 
Sul/PR. 
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Art. 15. O militar para ser aceito para atuar no Programa Escola 
Cívico-militar, quando inativo, não poderá ter passado à inatividade 
em decorrência de atos inidôneos ou desabonadores de sua conduta, e 
quando ativo, deverá ter idoneidade moral e reputação ilibada. 
Art. 16. A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte será responsável 
pela aquisição dos uniformes para os estudantes das instituições de 
ensino selecionadas, respeitada a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Município. 

Art. 17.Os militares que atuarem nas escolas com o programa Cívico-
militar do Município não serão considerados, para todos os fins, como 
profissionais da educação básica, nos termos do disposto no art. 61 da 
Lei Federal n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996. 
Art.18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Contenda, 06 de dezembro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliézer Lima Reis 

Código Identificador:C2596CCB 

ESTADO DO PARANÁ 	 -- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 03412023 

Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. 
PORTARIA N°. 034, de 06 de dezembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere as alínes 
"b" e "e", do inciso II, do art. 24 da Lei Orgânica do Município de 
Coronel Vivida - Estado do Paraná, a Lei Complementar Municipal 
n°. 056/2020 de 27/04/2020 e a Lei Complementar Municipal n°. 
057/2020 de 27/04/2020; 
Considerando o oficio interno no . 058 de 04/12/2023 do 
Departamento de Gestão de Pessoas c/c Despacho do Chefe do Poder 
Executivo; 
Considerando a Portaria n°. 031/2023 de 20 de novembro de 2023 
(Designa Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo), RESOLVE 
Art. V. DETERMINAR, com fundamento nos artigos 170, 172 e 
174 da Lei Complementar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para averiguar 
conduta irregular funcional no exercício do cargo público, em tese, 
cometidas pelo servidor público, matriculado sob n°. 2005-2, em 
inobservância aos Diretos e Deveres vinculados a Lei Municipal n°. 
056/2020. 
Art. 2°. FICA DETERMINADO, com fundamento no artigo 177 da 
Lei Complementar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
considerando as circunstâncias e a gravidade dos fatos, e para o 
melhor andamento do PAD como garantia da instrução processual, o 
afastamento do servidor matriculado sob n°. 2005-2, pelo período de 
60 (sessenta) dias, podendo este ser prorrogável por mais 30 (trinta) 
dias se necessário. 
Parágrafo único. O afastamento preventivo não implicará prejuízo 
quanto aos vencimentos ou quanto à contagem do tempo de serviço 
Art. 3°. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, nomeada através da Portaria n ° 031/2023 de 
20/11/2023, pelos servidores: Dirceia Borges Fernandes, matrícula 
no. 1099-5, Maria Olivia da Conceição Rodrigues, matricula n°. 
734-0, e Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n°. 15 13-0, tendo como 
Presidente a Servidora Dircéia Borges Fernandes, cabe proceder, 
ouvir funcionários, servidores públicos municipais, e demais pessoas 
consideradas indispensáveis, bem como colher as provas que entender 
necessárias, deverá elaborar relatório final, com as conclusões sobre a 
existência de algum ato omissivo ou comissivo, culposo ou doloso, 
por parte do servidor público, capaz de gerar responsabilidade civil, 
administrativa, funcional e/ou penal, garantindo a observância a ampla 
defesa e contraditório. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

ANLIERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 7clpi0 

Registre-se e Publique-se 	
FLSLii.. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identlflcador:C3F7BF9F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO n° 100/2023 - Concorrência Pública n° 07/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 
05.461.328/0001-29. Objeto: Contratação de empresa para execução 
de obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PUBLICAS 
URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 
18.468,87 m2, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo 
decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n o  
943766/2023IMCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. Valor total: R$ 1.598.422,77. Prazo de execução: 
150 dias. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 05 de 
dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Lana Roberta Schmid 

Código Identificador:Cl2EF95E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8612023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEICULO VAN E VEICULO DE PASSEIO. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 
08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 22 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 
09h do dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Ldentificador:00939B3 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 87/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂNrniTo 
REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE 
RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h 
do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h 
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Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
IVALOR 	TOTAL  
1 ESTIMADO RS 

AUTO POSTO COMETA LTDA 75.615.54210001.78 12.025.500,00 

DISTRIBUIDORA 	DE 	COMBUSTÍVEIS 
75.637.87610001-42 

BASSETTO LTDA 600 000,00 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 7C0EF305 

Paraná, 07 de Dezembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N° 2914 

do dia 22 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do 
dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
24.050,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. 

GASOLINA 
AUTO POSTO COMETA LTDA 

2% 
436.500,00 

COMUM (RS 5,70) 

2 ETANOL AUTO POSTO COMETA LTDA 
2% 

 
(R$ 3,82)  

39.000,00 

- OLEO 
2% 

3 DIESEL 	S AUTO POSTO COMETA LTDA (RI 6,07) 
1.550.000,00 

500 

[
- OLEO DISTRIBUIDORA 	 DE 14,05% 

1.600.000,00 
DIESEL S-10 COMBUSTIVEIS BASSETI'O LTDA (RS 5,50) 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
85/2023 
DATA: 17/11/23 ABERTURA: 04/12/23 PROPOSTAS ATÉ: 08h 
DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 5- 

9  10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-lO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

FORNECEDOR 
DESCONTO 

VALOR 	TOTAL  
DO ITEM 

SOBRE 	A 
ESTIMADO R$ 

TABELA ANP 

- GASOLINA 
AUTO POSTO COMETA LTDA 

2% 
436.500.00 

COMUM (R$ 5,70) 

2 ETANOL AUTO POSTO COMETA LTDA 
2% 

 
(R$ 3,82)  

39.000,00 

- OLEO 
2% 

3 DIESEL 	5 AUTO POSTO COMETA LTDA 
(RS 6,07) 

1.550.000,00 
500 

OLEO DISTRIBUIDORA 	 DE 14.05% 
1.600.000,00 

DIESEL S-10 COMBUSTIVEIS BASSETTO LTDA (R$ 5,50) 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
'VALOR 	TOTAl 
1 ESTIMADO R$ 

AUTO POSTO COMETA LTDA 75.615.542/0001.78 11025.500,00 

DISTRIBUIDORA 	DE 	COMBUSTÍVEIS 
75.637.876/0001-42 Ii 600.000,00 

BASSETTO LTDA 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total estimado da licitação é de R$ 3.625.500,00 (três milhões e 
Seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais). 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. 

IA NA R. SCHMID JUL IA NO RIBEIRO 
Pregoeira Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
85/2023 
DATA: 17/11/23 ABERTURA: 04/12/23 PROPOSTAS ATÉ: 08h 
DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 5-
10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-10; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 85/2023, 
HOMOLOGO os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEJ DESCRIÇÃO' 	
DESCONTO 	

'VALOR TOTAL1 
FORNECEDOR 	 SOBRE 

DO ITEM 	 TABELA ANP A1 ESTIMADO RS 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total 	da licitação é de R$ estimado 
seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais). 

nFLS 
Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 

 

Prefeito 
Publicado por: 

lana Roberta Schmid 
Código Identificador: 18FEC421 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 329212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
LEI N° 3.292, de 06 de dezembro de 2023. 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a alienar bens móveis de 
propriedade do Município, e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar bens móveis 
de propriedade do Município de Coronel Vivida, sendo 13,3976% 
(treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das quotas 
da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, 
inscrita no CNPJ sob n°79.850.574/0001-09. 
Art. 2°. A alienação deverá ser realizada por meio do devido 
procedimento licitatório, na modalidade de leilão, observada a 
legislação pertinente. 
Art. 3°. Os bens móveis foram previamente avaliados, resultando no 
valor de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e quarenta e oito 
mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), 
sendo este o valor mínimo para venda das quotas pelo Município. 
§ V. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista 
ou a prazo, com 30% (trinta por cento) de entrada e o restante em até 
10 (dez) parcelas mensais. 
§ 2°. O pagamento do valor à Vista ou da entrada, em caso de 
pagamento a prazo, deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas 
após o encerramento dos lances. 
Art. 4°. Poderão habilitar-se à aquisição das quotas pessoas fisicas ou 
jurídicas. 
Art. 5°. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à baixa dos 
bens arrematados no registro do patrimônio próprio do Município. 
Art. W. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO REF: PREGÃO 

ELETRÔNICO N °  5312023 TIPO: MAIOR LANCE ou OFERTA POR 
LOTE ÚNICO, COM NOVA DATA DE ABERTURA. 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 
Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela Portaria n ° . 3812023 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 
MAIOR LANCE ou OFERTA, POR LOTE ÚNICO, cujo objeto: 
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de 
pagamento da folha salariale outras indenizações a servidores ativos e 
inativos, pensões alimentícias, que recebem proventos pelo mesmo e 
outros conforme comando da autoridade competente do Município de 
Conselheiro Mainnck-Pr. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2023 às 08:00 horas do dia 21 
de Dezembro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 as 08:30 horas do dia 21 de Dezembro de 
2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 21 de Dezembro 2023. REFERÉNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bít.org .brQualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contaIotãíbll.or.br . 
www.conselheiromairinckjr.gov.br  

Conselheiro Mainnck, 06 de Dezembro de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 

13569812023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE NOVA DATA DE EDITAL 
PREGÃO N 1613123- ELETRÔNICO 

OBJETO: Aquisição de retroescavadeira 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 20!1212023 
ABERTURA: 08h59m de 20112/2023 
DISPUTA: 09h00m de 20/122023 
LOCAL: www.novobbninet.com.br  
Maiores informações: (0°'43) 3520-8007. ou ainda: nronostanmcnamaiI.com  

Cornélio Procópio, 06112/2023 
MEUR' NAOMI MATUE)A MARQUES 

Pregoeira 
135352/2023 

1 Coronel Vivida 

1 Curiúva 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, 
de conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto Municipal 
N° 0512006 e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N° 8.666193 e 8.883194 e 14712014, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados, Edital de 
Pregão Eletrônico objetivando o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais ambulatoriais, destinado à Secretaria Municipal de 
Saúde. O edital está disponível no Site www.curiuva.or.aov.br  e www.bll.ore, 

e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do 
dia 20 de dezembro de 2023 e a sessão de disputa terá início às 9h00min 
do mesmo dia. 

Curiúva, 07 de dezembro de 2023. 
LUCIANA MARILIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
13553212023 

1 Diamante do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
AVISO DE I..ICITAÇÂO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 0312023 
O Município de Diamante do Norte - Pr., torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 22 de dezembro do ano de 2023, na Rua José Vicente n 
257 em Diamante do Norte - Pr. . Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 

obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 

Centro Construção de 648,00 m 365 
infraestrutura urbana 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
ttorário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao'àdiamantcdonortc. 
pr.gov.hr. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (44)3429-1319. 

Muntpio de Diamante do Norte - Pr., 06 de dezembro de 2023. 
Andreza da Silva Pariz - Presidente Comissão Permanente de licitações 

13552412023 

• 	____________________________1 1 Fazenda Rio Grande 

MUNICtPIO DE CORONEl. VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO E1.ETRÔNICO No 86/2023 

T!I'C) MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CC)NTRATAÇÂC) DE. EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEJCUL(.) VAN E VEICULO DE PASSEIO. Inicio do cadastro das propostas: 
a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de 
dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de dezembro 
de 2023. Inicio da disputa de preços às 0911 do dia 22 de dezembro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 

O edital está disponível nos sites cortnclvivida.pr.gov.hr  
ou www.bnc.ora.br . Informações: (46) 3232-830(1 Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CP!.. 

13546012023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 87/2023 
TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
O1cto: CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM 
GALERIAS VISIVEIS E SUISTERRANEAS 1)0 MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: a partir das OSli do dia 08 de 
dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h cio dia 22 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 09h do dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
24.050.00. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.hnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites ou ons'.bnc.org.hr. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

135569/2023 

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com base no principio da autotutela, retifica a 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n' 9312023, o qual tem como obieto a 
"Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas 
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação". 
RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico na 93/2023, publicada no 
dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2023 na Edição II 22412023, pág. 04, do 
Diário Oficial do Município. Onde se lê - EMMA INDÚSTRIA E COMERCIO) DE 
MOVEIS T..Tt)A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ti' 31 .810.636/0001-22, 
vencedora dos itens 04,08 .09, 16, 22 e 28, com valor total de RS RS 290.234,26 
(duzentos e noventa mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
Leia-se ..EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o na  31.810.63610001-22, vencedora dos itens 04,08 .09. 16. 

22 e 28. com  valor total de RS RS 282.039,50 (duzentos e oitenta e dois mil trinta 
e nove reais e cinquenta centavos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de dezembro de 2023. 
Marco Antonio Marconde% Silva 

Prefeito Municipal 
113532512023 

PREGÃO ELETRÔNICO Y. 12112023 
PROTOCOLO 5848412023 - Processo Administrativo n. 29312023 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para gerenclamento, instalação e 
manutenção de equipamentos de transmissão diária de Informação e de 
autoatendirncnto. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 07/1212023 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  87/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 147/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS 
VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/12/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/12/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 

4jti'o 
\Jliano Ribeiro 

Presidente da Coriissão Permanente de Licitação 
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1  Art. 2 9, §3 2, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 

pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop.com.br/municipios  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  


